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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/SEMOSP/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Machadinho D´OesteDiretoria de Compras
OBJETO Contratação de Empresa Espe
ializada em Construção Civil para exe
utar Construção de Ponte deMadeira Bate Esta
a neste Muni
ípio de Ma
hadinho D’Oeste$ situada na MP 135/MA 31 no muni
ípio deMa
hadinho D’Oeste.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 675.713,22 ( seiscentos e setenta e cinco mil setecentos e treze reais e vinte e dois centavos).
DATA DA SESSÃO PÚBLICADia 05/06/2026 às 09h10min. (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE J-LGAMENTOMENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISP-TAAberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQ-IPARADAS( ) Sim / (x) NãoBeneficios de acordo com a Lei nº 123/2006 e suas alterações
LOCAL DA DISP-TASite: www.licitanet.com.br
Compõe este Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I – Projeto Básico; Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;ANEXO II – Modelo de Proposta omercial; ANEXO III – Termo de Compromisso;ANEXO IV – Modelo de declaração para ME e EPP;ANEXO V – Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco;ANEXO VI – Modelo de Declaração de Exame das Planilhas;ANEXO VII – Modelo de Procuração;ANEXO VIII – Minuta de Contrato;ANEXO IX – Projetos e Planilhas;ANEXO X – Cronograma Físico - Financeiro;
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CADASTRAMENTO$ ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS.

1. DO OBJETO

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/SEMOSP/2026PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1047/SEMOSP/2026Menor preço Global
PREÂMBULO

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de MACHADINHO D´OESTE/RO, através do (a)Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 249 de 06 de abril de 2023, para oconhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, por meio da diretoria de compras,sediado, à Avenida Castelo Branco, 3150, centro, Machadinho D:Oeste – RO, na modalidadeCONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demaislegislação aplicável e, ainda,de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

CADASTRO DE PROPOSTASINICIAIS: Dia 14/05/2026, com início às 09h00min.
FIM DO CADASTRO DEPROPOSTAS: Às 08h59min, do dia 05/06/2026.
ABERT-RA DE PROPOSTASINICIAIS: Dia 05/06/2026, com início às 09h00min.
INÍCIO DA SESSÃO: Dia 05/06/2026, com início às 09h10min. (Horário de Brasília)

Contratação de Empresa Espe�ializada em Construção Civil para exe�utar Construção de Pontede Madeira Bate Esta�a neste Muni�ípio de Ma�hadinho D’Oeste, situada na MP 135/MA 31 nomuni�ípio de Ma�hadinho D’Oeste.
Item Descrição Qtde -nd.Med. VALOR

01
Construção Civil para exe�utar Construçãode Ponte de Madeira Bate Esta�a nesteMuni�ípio de Ma�hadinho D’Oeste, situadana MP 135/MA 31 no muni�ípio deMa�hadinho D’Oeste 01 SVC

675.713,22 (seiscentos esetenta e cinco milsetecentos e treze reais evinte e dois centavos)

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciadosno Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico(www.licitanet.com.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de ChavesPública Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
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terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seunome, assume como firmese verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadadiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nosSistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logoidentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio não seria vantajoso para a AdministraçãoPública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista que estas empresaspassariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas eprevidenciárias em observância ao que segue no art. 15, Lei nº 14.133/2021, o que traria riscospara a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do contratocelebrado com o Município, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionistaou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnicoou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elanecessários;
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu;
2.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio devido ser um estímulo a prática de infraçõescontra a ordem econômica pelas concorrentes em observância ao que segue no art. 15, Lei nº14.133/2021;
2.6.. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ouemprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º14.133, de 2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7. Será também aplicada ao licitante que atueem substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dasanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quedevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aempresa a que se referem os itens 2.5. Poderá participar no apoio das atividades de planejamentoda contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisãoexclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupoeconômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7. e 2.8. não impede a licitação ou a contratação de serviço queinclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nascontratações integradas, e do projeto executivo, nosdemais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participarpessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que sejadeclarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7. Estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lancese de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário estabelecidos para abertura dasessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.3.1.Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que aproposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suaentrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos noinstrumento convocatório;
3.3.2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvomenor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo7 , XXXIII, da Constituição;
3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.
3.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementarnº 123, de 2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dispostonos §§ 1º ao 3ºdo art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.6. A falsidade das declarações exigidas no edital sujeitará o licitante às sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãoanteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos dehabilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessãopública e da fase de envio de lances.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta doslicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seuvalor final mínimo ou oseu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da propostae obedecerá às seguintes regras:
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta; e
3.10.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimoestabelecido e o intervalo de quetrata o sub item acima.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistemapoderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1.Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critériode julgamento por menorpreço; e
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quandoadotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.12.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma doitem 3.11. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidadepromotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos decontrole externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema eletrônico durante oprocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de suadesconexão.
3.14.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa comprometero sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
3.15. Será exigida a apresentação dos documentos separados por conteúdo (PROPOSTA EDOC-MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO). EM CAMPOS ESPECIFICOS NAPLATAFORMA DE LICITAÇÃO.

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total do lote;
4.1.2.Marca;
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4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Quanto às quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, deoferecer um quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos daempresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidosna fonte os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente ocompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de suaapresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devidoprocesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidasnecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; oucondenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dosprejuízosao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçãodo contrato.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO$ CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.
5.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quandofor o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito nafase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Agente deContratação e os licitantes.
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo de MENOR PREÇO GLOBAL.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8.O licitante somente poderá oferecer lance de v�lor inferior ou percentu�l de desconto superiorao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofertadeverá ser de R$ 100,00 (CEM REAIS).
5.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
5.12. Adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutosdo período de duração da sessão pública.
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sub item anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finalde classificação.
5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundolugar for de pelo menos5% (cinco por cento), o (a) Agente de Contratação, auxiliado pela equipede apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lancesintermediários.
5.13.Após o término dos prazos estabelecidos nos sub itens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundoa ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16.No caso de desconexão com o (a) agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva daConcorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances.
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) agente de contratação persistir portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois dedecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) agente de contratação aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colunaprópria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assimcomo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa deaté 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance seráconsiderada empatada com a primeira colocada.
5.19.2.A melhor classificada nos termos do sub item anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, noprazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticapara tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sub itens anteriores, serárealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada domodo de disputa aberto e fechado.
5.20.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Leinº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo àclassificação:
5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambientede trabalho, conformeregulamento;
5.20.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviçosproduzidos ou prestadospor:
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizadapor órgão ou entidade de Município, no território doEstado em que este se localize;
5.21.2.2. Empresas brasileiras;
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permaneceracima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,o (a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido oresultado do julgamento.
5.22.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação fordesclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelaAdministração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório
5.22.4. O (a) agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçãodaqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5. É facultado ao (a) agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo.
5.22.6. Após a negociação do preço, o (a) agente de contratação iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

6.1. DA CONTRATADA:
6.1.1.Efetuar análise de todo Projeto Básico e caderno de encargos, esclarecendo junto àCONTRATANTE toda e qualquerdúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicadase possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas;
6.1.2. Executar o contrato conforme especificações deste edital e Projeto Básico e de suaproposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulascontratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensíliosnecessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em suaproposta.
6.1.3. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pelaCONTRATANTE e cumprir prazos e etapas nele estabelecidos e aprovados pelaCONTRATANTE;
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6.1.4. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços posto nesse Projeto Básico, nocaderno de encargos,no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado;
6.1.5. Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejamde acordo com as especificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normasbrasileiras correspondentes;
6.1.6. Ler e atender para as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha);
6.1.7. Poderá ser utilizado produto ou material similar ao especificado, desde que aprovadopreviamente pela comissão Fiscalização CFROP; neste caso a CONTRATADA providenciará asuas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto ainstituições ou fundações capacitadas para este fim;
6.1.8. Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo seservir dos pertences da CONTRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente;
6.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-loseficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este ProjetoBásico, no prazo determinado;
6.1.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;
6.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
6.1.13. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação deserviço para representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisõescompatíveis com os compromissos assumidos;
6.1.14. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,se necessário, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas ede comunicação;
6.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo comos artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando aCONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigido no edital, ou dospagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.1.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
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6.1.17. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos einstalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
6.1.18.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, emconformidade com asnormas e determinações em vigor;
6.1.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos osmateriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com aobservância ás recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
6.1.20. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros;
6.1.21. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido depatentes registradasem nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitosou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,ainda que ocorridos em via pública junto à obra;
6.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativos à execução do empreendimento;
6.1.23. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contrataçãoem aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d:água, lotes vagos eáreas protegidas por Lei, bem como em áreasnão licenciadas;
6.1.24. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leituraativada) oficial do fornecedor, a fim de facilitar a comunicação com o mesmo.
6.1.25. Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sub locação total da obra;
6.1.26. A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executadaa obra.
6.1.27. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portariase normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato,inclusive por seus fornecedores.
6.1.28.Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica- ARTs ou os Registrosde Responsabilidade Técnica RRTs no CAU regional referentes ao objetodo contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77.
6.1.29. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará dedemolição, na forma das disposições em vigor.
6.1.30. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à
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legislação social e trabalhista em vigor (NR-18), particularmente no que se refere ao pessoalalocado nos serviços e obras, objeto do contrato.
6.1.31. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pelaCONTRATADA, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Comissãode Fiscalização - CFROP sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que forconstatada.
6.1.32. Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma apossibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 83 doDecreto Federal n.º 356/91;
6.1.33. Submeter à aprovação da Fiscalização até 05 (cinco) dias após o início dos trabalhos oprojeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e característicasdo objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações eequipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e instalaçõespara uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos;
6.1.34. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços eobras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas deconsumo até o seu recebimento definitivo;
6.1.35. Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um diário de obras, compáginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a Contratadaanotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a SecretariaMunicipal de Obras, quando das medições e entrega das obras. A fiscalização revisará,formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada,informando, também, a data do registro;
6.1.36. Fornecer e exigir dos funcionários o uso de todos os equipamentos de proteção individualexigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculosespeciais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintosde segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução;
6.1.37. Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregadosna obra, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-transportes, refeiçõesmínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais,uniformes de trabalho, exames médicos e descrever outros criados por norma aceita pelalegislação trabalhista), devidamente assinadas pelos empregados, conforme disposto o §3º do art.7º do Decreto Estadual nº 30.610/2009;
6.1.38. Colocar em local de visibilidade publica placa de identificação da obra.
6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. Fornecer o projeto arquitetônico, planilha e cronograma físico financeiro necessário à execuçãoda obra (via digital);
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7. DAS NORMAS DE MEDIÇÃO$ DO PRAZO$ RECEBIMENTO$ LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.2.2. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitaçãoexigidos na contratação,para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato.
6.2.3. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aosapresentados na proposta da CONTRATADA;
6.2.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físicofinanceiro);
6.2.5. Emitir termo de Autorização de Início da Obra e Termo de Recebimento;
6.2.6. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através de comissão designada paraeste fim;

7.1. DAS NORMAS DEMEDIÇÃO
7.1.1.A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. A medição terá comobase o serviço efetivamenterealizado e concluído satisfatoriamente no período considerado aqueleformalmente aprovado pela Comissão de Fiscalização CFROP, dentro do prazo estipulado.
7.1.2. Serão utilizados os critérios de medição de Publicações Oficiais e ou reconhecidasnacionalmente como a TCPO (Tabela de Composições e Preços para Orçamentos) (Editora PINI)para dirimir quaisquer dúvidas que porventura possam ocorrer durante as medições dos serviços.
7.1.3.Os itens constantes dos custos administrativos serão medidos em percentual equivalente aototal de serviços efetivamente executados no período, conforme entendimento do Tribunal deContas da União em seu acórdão Nº 3.103/2010 Plenário.
7.1.4.A medição dos boletins da obra será realizada pelos profissionais técnicos encarregados daPrefeitura Municipal juntamente como Responsável Técnico da empresa vencedora. A mediçãoserá feita por unidade conforme consta na planilha orçamentária da obra e só serão medidos e/oupagos, os itens que já estiverem instalados e em perfeitas condições de usabilidade.
7.1.5.A empresa deverá solicitar a medição através de ofício, endereçado a Secretaria Municipal deObras, acompanhado da planilha de medição desejada, a primeira medição e seu respectivopagamento só serão realizados após a instalação da placa da obra.
7.1.6. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão serconsiderados na composição de custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados namedição.
7.2. DA PRAZO DE EXEC-ÇÃO
7.2.1 O prazo para execução da obra será de 90(noventa) dias corridos, a contar a partir da data deemissão de respectiva Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da
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Prefeitura Municipal, a sua proposta de cronograma físico-financeiro para execução da obra.
7.3. DA EXEC-ÇÃO
7.3.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexo definidas,em especial: CD cm Arquivos, ART/ RRT do Projeto, Estudos Preliminares, MemorialDescritivo, Especificações Técnicas, Orçamento Descritivo, Planilha Orçamentária,Memória de Cálculo, Cronograma, Composições, BDI, Relatório Fotográfico e Projeto ePlantas; cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução efuncionamento dos mesmos sem qualquer ônus adicional à Secretaria Municipal de Obras.

7.4. DO RECEBIMENTO
7.4.1. O objeto do contrato será recebido:
a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, em ate 15 (quinze) dias da comunicaçãoescrita de seu termino pela contratada e após vistoria, quando, se for o caso, serão apontadostodos os vícios construtivos aparentes remanescentes, e estabelecido o prazo para os reparos,correções, remoções, reconstruções ou substituições;O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
* os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelos responsáveis do recebimento;* os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos paracorreção, que não poderão ser superiores a 90 dias;
Em caso de constatação, por ocasião da vistoria para o recebimento provisório, de que etapas ouparcelas do objeto não foram executados ou finalizados, a comunicação da contratada serátornada sem efeito, o que implicará o não recebimento provisório e na caracterização de moracaso o prazo de execução contratual seja extrapolado. A Contratada fica obrigada a reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto emque se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiaisempregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até quesejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo deRecebimento Provisório.
b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, no prazo máximo de 60 (sessenta)dias,contados a partir da data da assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após odecurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a inexistência de vícios construtivosaparentes, apontados no Termo de Recebimento Provisório ou quaisquer outros identificadosdurante o período de observação.O serviço que não satisfaça as condições de aceitação será rejeitado pela Fiscalização (art. 140 daLei nº 14.133/2021), notificando-se a contratada a providenciar as correções necessárias, nostermos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021.
�) Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão lavrados e assinados pela
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fiscalização e pelo representante da Contratada.
7.4.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordocom o contrato.
7.4.3.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitaexecução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei oupelo contrato.
7.4.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimode 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dosserviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ouincorreção identificada, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pelareconstrução ou pela substituição necessárias.
7.5. LOCAL DE EXEC-ÇÃO DO SERVIÇO
MP 135/MA 31 neste Muni
ípio de Ma
hadinho D’Oeste$ Rondônia
7.6. DA FISCALIZAÇÃO
7.6.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado,com as atribuições específicas determinadas na Lein 14.133, de 2021.
7.6.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização CFROP,poderá rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas daABNT, devendo a Contratada permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além dedispor todos os elementos necessários ao desempenho dessa função.
7.6.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordocom o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadasas providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dosserviços.
7.6.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve afiscalização informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentosnecessários à comprovação da irregularidade.
7.6.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item nãoexcluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidadesolidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dosserviços contratados.
7.6.6. E ainda conforme item 15 do Projeto Básico.
7.7. A VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA
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8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA

7.7.1. As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serãoexecutados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área,inteirando-se das condições técnicase da complexidade que envolve a execução do objeto.
7.7.2. Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visaoportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições ecaracterísticas técnicas e locais, complementando com as informações constantes no ProcessoAdministrativo através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que aempresa tomeconhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração desua proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente,qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais da instalação.
7.7.3.Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesmaseja realizada, preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante quetenha capacidade técnica suficiente para inteirar-se das condições e complexidades queenvolvem a execução do objeto. Sendo de inteira responsabilidade da licitante anomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe repassaracerca do local, da obra e das características extraídas através da visita realizada.
7.7.4. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário naSecretaria Municipalde Planejamento - SEMPLAC, comunicando com responsável competentedo Departamento de Engenharia, que acompanhará o representante da empresa até o local daobra, bem como expedirá oAtestado de Vistoria em nome da empresa.
7.7.5. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ouomissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação daobra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização,não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo deserviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da licitação.
7.7.6. As licitantes que optarem por não realizar a vistoria no local da obra, deverá declarar ciênciada localização, condições, características e complexidades técnicas e locais que envolvem aexecução do objeto e elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessão da licitação,comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto licitado para o qual foi vencedor conformedescreve o Edital e seus anexos.
7.7.7. Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresasparticipantes e da vencedora, deseu desconhecimento quanto ás condições locais para a execuçãodo objeto, realizado ou não a vistoria.
7.7.8. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude dasua omissão naverificação do local de instalação e execução da obra.

8.1. DO CONTRATO
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8.1.1. O presente Contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contadosa partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado artigo nº 113 da Lei Federal14.133/2021 e para execução da obra é de 120 (�ento e vinte) dias, contados a partir data deemissão da ordem de início de serviços. E de acordo com o cronograma físico-financeiroapresentado pelo licitante vencedor.
8.1.2. O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Início de Serviço,que será emitida pelo engenheiro responsável juntamente com o Prefeito Municipal em exercício.
8.1.3. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informaçõescontidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios dearmazenamento, de que venha a ter conhecimentodurante a execução dos serviços, não podendo,sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente daclassificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.
8.1.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Leinº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências desua inexecução total ou parcial.
8.1.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e comissão de fiscalização CFROP junto acontratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.1.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam sercumpridas de imediato.
8.2. DA ASSINAT-RA DO CONTRATO
8.2.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratualcorrespondente deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena dedecair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez,quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado eaceito pela Administração.
8.2.2. As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar aassinatura do contrato deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame.
8.2.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos àcontratante, não será admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentrodo prazo estabelecido no item 13.1. deste termo.
8.2.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma dediscordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absolutaconformidade com sua minuta, em expressão e substância.
8.3. DO CONTRATO DE OBRAS
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8.3.1. Garantia contratual: A garantia contratual deverá ser apresentada no prazo máximode 05 (cinco) dias corridos, contados após a assinatura do contrato, sob pena de rescisãocontratual e sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21.
8.3.2. Pagamento: O pagamento da última medição só será realizado após o recebimentodefinitivo da obra.
8.4. DA GARANTIA E CONDIÇÕES PARA A ASSINAT-RA DO CONTRATO
8.4.1.Será exigida a garantia da contratação equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicialdo contrato, com fundamento nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
8.4.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, medianteregistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central doBrasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar noPaís pelo Banco Centraldo Brasil.
8.4.3 A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
8.4.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução docontrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,atualizada monetariamente.
8.5. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
8.5.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos daCapítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos doprocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes modos:
1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própriaconduta;
2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula com promissória oucompromisso arbitral, ou por decisãojudicial.
8.5.2. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulascontratuais, de especificações, deprojetos ou de prazos;
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b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e fiscalizar suaexecução ou por autoridade superior;

) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade de concluir ocontrato;d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento docontratado;e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancialdo anteprojeto que delaresultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidadecontratante.
8.6. DO REEQ-ILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.6.1 DA REVISÃO
8.6.2. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parteinteressada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização daproposta, que importe, diretamente, em majoração ouminoração de seus encargos.
8.6.3. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados deprevisibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo daformulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variaçãoinflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento;
8.6.4. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com basenos seguintes critériosespecíficos:

I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preçosserá realizadaapenas a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual;
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso sehouver, após a datada apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributosou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ospreços contratados;

8.6.5. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preçosdos insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando emconsideração os parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial.
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preçospropostos podem ser baseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou deoutras instituições públicas ou privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços demercado.
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência,considerando, para tanto, o disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto dalicitação, exceto nos casos em que reste demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços nãopermite redução por regra imposta pelo mercado.
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8.6.6. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaboradapelas empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com aapresentação das composições a serem analisado e respectivo impacto econômico financeiro nocontrato.
a)A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificaçãoe emissão derelatório conclusivo.
Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Diretor deDepartamentode Engenharia e Planejamento Municipal e Titular da Secretária demandante, mediantedecisão motivada nos autos do processo administrativo.

8.6.7. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados osseguintes procedimentos:
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratadacontendo a identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número damodalidade licitatória, número do contrato, justificado técnica e juridicamente, informando afundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintesdocumentos:
a) Relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data daapresentação da proposta de preços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidadeentre esta e os impactos gerados na esfera da execução do contrato;
b) Cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preçoalcançado pelavariação e com a finalidade de execução do contrato;
�) Comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida naalínea "a",demonstrando que o respectivo serviço ou obra já foi executado;
d)O pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeirosofrido por cada insumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem comoesclarecendo que tal impacto é superior ao índice específico ou setorial previsto no contrato,adicionado ao critério definido na alínea "a";
e)As empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônicoeditável.

8.6.8. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder opercentual de riscoassumido na contratação.
8.6.9. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo deAditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e opercentual de revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato.
8.6.10. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição.
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I - No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedidode revisão junto com os documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pelaAdministração não poderá ensejar no retardamento da liquidação e pagamento da despesa. Eventualdeferimento do pedido de revisão poderá ser pago depois deadequada instrução do processo.
II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados,deverá realizar opedido referente aos itens da medição.

8.6.11. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveisàs variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fatosuperveniente capaz de alterar oequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatoresprevisíveis, portanto já considerados na elaboraçãodo preço proposto.
8.6.12. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado,demonstrando,especialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando,inclusive a compatibilidade dospreços atuais dos insumos reclamados com os de mercado.
8.6.13. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preçosdas Tabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, aspropostas de preços devem:

a) Conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;
b) Conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento dereequilíbrio econômico-financeiro;
�) A variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostasadvindas da pesquisa de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podemapresentar desvio superior a15%, para mais ou para menos.

8.6.14. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execuçãocontratual, saldoremanescente, medições e termos aditivos, se houver.
8.6.15. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrioeventualmente jáconcedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.
8.6.16. Não será concedida a revisão quando:

a)Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b)O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulaçãoda propostadefinitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;
�) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargosatribuídos à parteinteressada;
d)A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus própriosencargos, incluindo-se,nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;
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e)Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada ahipótese desuperveniente determinação legal.

8.6.17. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data deapresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrioeconômico-financeiro deste Contrato, implicará a revisão de preços para mais ou para menos,adotandose a alíquota prevista na lei respectiva.

8.7. DO REAJ-STE DE PREÇOS
8.7.1. Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 06 (seis)meses.

I - A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data-basevinculada à data doorçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índiceespecífico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos;
II - Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data doúltimo reajusteconcedido;
III - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices dereajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior àanual.

8.7.2. Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato oíndice Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas - Edificações (Coluna 35-FGV)adotando-se a fórmula a seguir:

R = Vf x [(In - I0) ÷ I0]
Onde:
R = Valor do reajustamento;
Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato;
I - Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna

35- FGV); Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da concessão do
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reajustamento;

Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data-base do orçamento =mês/ano.
8.7.3. A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos:

I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendoa identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidadelicitatória, número do contrato/ata de registro de preços;
II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;
III - Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e asFazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT).

8.7.4. Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condiçõesreferentes às majoraçõese/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido.
8.7.5. Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar oscustos previstos na planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto taiscomo: amortização, depreciação e exaustão.

I - A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio emrazão da amortização de despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, aexemplo de locação de veículos eequipamentos.
II - Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem serelaboradas planilhas comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de umnovo, a partir de pesquisa de mercado com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelomunicípio.

8.7.6. Na análise do reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintessituações no cumprimento doobjeto contratual:
I - Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece oíndice vigente nadata em que for concluído o objeto;
II - Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevaleceo índice vigenteno mês previsto inicialmente para cumprimento do objeto;
III - Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada:
a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento domesmo; e
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b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese dediminuição domesmo;
IV - Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica-se o índice vigente na data emque for realizadoo objeto.

8.7.7. Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data daapresentação da proposta vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual,o procedimento de reajustamento aplicávelconsiste em:
I - Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e
II - Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual,reajustando os preços de acordocom a variação do índice previsto no edital.

8.8 DA REPACT-AÇÃO
8.8.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstraçãoanalítica daalteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratadaarcou com os mesmos.
8.8.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora docertame licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futurarepactuação.
8.8.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na propostainicial, exceto quando,posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal.
8.8.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01(um) ano que serácontado a partir:

I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumentoconvocatório, em relação aos custos decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais eequipamentos necessários à execução do serviço; e
II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente,vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão deobra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

8.8.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data devigência dos valoresadotados na última repactuação.
8.8.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo serrealizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e oscustos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da



ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS
anualidade.
8.8.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve serrepassadointegralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos;
8.8.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivasque não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatóriosde encargos sociais ou previdenciários,bem como de preços para insumos relacionados ao exercícioda atividade.
8.8.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá serconcedida mediantenegociação entre as partes, observando-se:

I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; II - As
particularidades do contrato em vigência;
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada;
IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifaspúblicas ou outrosequivalentes; e
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

8.8.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que amotivaram, econtemplando apenas a diferença porventura existente.
8.8.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação aque fizer jus emmomento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação.
8.8.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.
8.8.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos:

I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendoa identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidadelicitatória, número do contrato/ata de registro de preços;
II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;
III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custosrelacionados ao objetocontratual além do que o esperado;
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação.

8.9. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.9.1.As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente
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9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

requeridas antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual,sob pena de preclusão.
8.9.2. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamenterequeridas antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual,sob pena de preclusão, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio deapresentação das planilhas de custos e formação de preços unitários.
8.9.3. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivoTermo Aditivo do direito da CONTRATADA ao recebimento da importância devida a titulo derevisão, reajuste ou repactuação, em qualquer de suas hipóteses, relativa a período anterior a suaassinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito.
8.9.4. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogaçãodo prazo de vigênciacontratual, os valores poderão ser negociados entre as partes.
8.9.5.O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão, reajuste ou repactuação dovalor contratado em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integralrelativa ao reequilíbrio econômico-financeiro.
8.9.6. O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 7% do valororiginalmente da proposta deverásuportado pelo contrato.

9.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
10.1.1. Orçamento: 2026
10.1.2. Local: 020700
10.1.3. Projeto de atividade: 06.782.0022.1027.0000 - Construção de Pontes de Madeira/Concretoe Pontilhões;
10.1.4. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações;
10.1.5. Fichas n : 391 e 654.

10 do pagamento
10.1.6. O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, através deordem bancária e depósito em conta conrrente indicado pela contratada, medinate boletim demedição atestado documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados peloservidor/comissão CFROP encarregado do recebimento, e em conformidade com o CronogramaFisico Financeiro.
10.1.7. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa)perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante ecomprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante oFundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho.
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10.1.8. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pelaapresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (LeiComplementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. Após apresentada areferida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar aSecretaria Municipal de Sáude – SEMUSA e a CFROP, qualquer alteração posterior na situaçãodeclarada, a qualquer tempo, durante a execução.
10.1.9. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, este ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadorasnecessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquerônus ao CONTRATANTE.
10.1.10. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada aprestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.
10.1.11. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao FornecedorRegistrado atualização financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmenteaos dias de atraso.
10.1.12. Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor Registrado caso opagamento não ocorra no prazoprevisto por culpa exclusiva desta;
10.1.13.Havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigaçõesadimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção.
10.1.14. No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, emvirtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturasdevidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.1.15. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.
10.1.16. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aoscuidados do fiscal do contrato.
10.1.17. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pelaLei nº 10.192, de 14.02.2001.
10.1.18. Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma.
10.1.19. O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra.
10.1.20. Deverão ser observadas as informaçãoes citadas em Projeto Básico relacionadas aopagamento, pois o mesmo é parte integrante deste edital.
10.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA
10.2.1 As licitantes deverão como requisito de pré-habilitação, prestar garantia da proposta naproporção de 1% (um por cento) do valor global estimado para a presente contratação, conforme
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11. DA FASE DE JULGAMENTO

art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades:CAUÇÃO EM DINHEIRO, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA.
a) A Garantia na forma de Caução em dinheiro deverá ser depositada a favor da Prefeitura
Municipal de Machadinho D�Oeste/RO, na Conta Corrente n.º 2265-9, Agência n.º 16007-5, BANCO
DO BRASIL S/A, a qual deve ser prestada pelo CNPJ participante, não podendo ser por pessoa
física.
b) SEGURO GARANTIA, para esta é importante que seja feito o referido registro com
antecedência, pois a Agente de contratação irá verificar a autenticidade da apólice junto a SUSEP,
e ao não constar a apólice registrada no momento do certame, acarretará na desclassificação
imediata do interessado.
c) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado daassinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, cabendo ao licitantesolicitar junto a secretaria a devolução.
10.2 A garantia da proposta será executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta durante o período de validade, ou
b)No caso do licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, não assinar ocontrato ou não fornecer agarantia de execução exigida.

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Agente de Contratação verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
�) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por forçada vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o (a) Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,c�put).
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentreoutros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.(IN nº 3/2018, art. 29,§2º).
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçãode participação.
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido àsME/EPPs, o (a) Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício,em conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a)Agente de Contratação, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçãoao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nesteEdital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 desetembro de 2022.
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.7.1. Contiver vícios insanáveis;
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.
11.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valoresinferiores a 50% (cinquentapor cento) do valor orçado pela Administração.
11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligênciado (a) Agente de Contratação, que comprove:
11.8.1.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
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exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
11.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valorglobal estimado;
11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pelasuperação do valor global estimado e pel� super�ção de custo unitário tido como relev�nte,conforme pl�nilh� �nex� �o edit�l;
11.9.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujosvalores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,independentemente do regime de execução.
11.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 80%(oitenta por cento) dovalor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último eo valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresacomprove a exequibilidade da proposta.
11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivoscustos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pelaAdministração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilhapor ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob penade não aceitação da proposta.
11.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentarà Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custosunitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento dasBonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valoresadequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, nocaso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada econtratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronogramafísico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
11.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicaçãoexclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deveráindicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuçãocontratual.
11.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência,ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório,o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
11.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pelaAdministração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
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12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,comprovem a exequibilidade da proposta.
11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação daproposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desdeque não haja majoração do preço.
11.12.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos econtribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esseregime.
11.13. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeirolugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação daproposta.
11.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doprocedimento para a avaliaçãodas amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,incluindo os demais licitantes.
11.15.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

12.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrara capacidade do licitante derealizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem noPaís, as exigências de habilitaçãoserão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmenteapresentados em tradução livre.
12.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, parafins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos portradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 dejaneiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivosconsulados ou embaixadas.
12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,por cópia ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis.
12.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registrocadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
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obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
12.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos dehabilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
12.5.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçãode que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12.6.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostaseconômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
12.7.Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução éimprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a sercontratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condiçõesde realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
12.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administraçãodata e horário exclusivo, a ser agendado através do e-mail cpl@machadinho.ro.gov.br, oucpl.machadinho@hotmail.com de modo que seu agendamento não coincida com o agendamentodeoutros licitantes.
12.7.2.Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida nopresente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca doconhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.12.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
12.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,§1º, e art. 6º, §4º).
12.9. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noSicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, c�put).
12.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação. (IN nº3/2018, art. 7º, parágrafo único).
12.10. A verificação pelo (a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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12.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serãoenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) HORAS ÚTEIShabilitação, prorrogável por igual período, contado da solicitaçãodo (a) Agente de Contratação.
12.10.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas elances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos dehabilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º doart. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Norm�tiv� SEGES nº 73,de 30 de setembro de 2022.
12.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somenteserá feita em relação ao licitantevencedor.
12.11.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serãoexigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas dolicitante mais bem classificado.
12.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificaçãoou exigência do presente subitem ocorreráem relação a todos os licitantes.
12.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição oua apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, eIN 73/2022, art. 39, §4º):
12.12.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes edesde que necessáriapara apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas;
12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediantedecisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação.
12.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) Agente deContratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto nosubitem 12.8.1.
12.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dolicitante cuja proposta atendaao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de quetrata o subitem anterior.
12.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e dasempresas de pequeno porte somenteserá exigida para efeito de contratação, e não como condição
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para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
12.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nãocaberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatossupervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
12.18. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendoaceitos documentosilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação.
12.19. Da Habilitação Jurídica:
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstraçãoatualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objetolicitado.
b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ouinscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores, com a demonstração do ramode atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não seráaceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social.

) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividade assim o exigir.
d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou dorepresentante legal da empresa.
e) Se a empresa se fizer representar por PROC-RADOR, faz-se necessário o credenciamentopor meio da apresentaçãoda cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto ede outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confereamplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida emCartório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato deinvestidura na direção da empresa.
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e doDesenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de2021.
i)Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificaçãocomo produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 denovembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
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12.20. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista;
Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União.
Certidão Negativa de Tributos ESTAD-AIS.
Certidão Negativa de Tributos M-NICIPAIS. Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS.
Certidão Ambiental emitida com base no art. 13, § 1º, IV da Lei nº 3.686/2015.
Certificado de Regularidade (CR) IBAMA, previsto na Instrução Normativa Ibama nº 13/2021.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei12.440 de 07 de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistênciade débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de2011). § 2o Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou comexigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nomedo interessado com os mesmos efeitos da CNDT.
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restriçãona comprovação daregularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fordeclarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração,para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.20.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicarádecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao(a) Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
12.20.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou[Municipal/Distrital] relacionados aoobjeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante aapresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,na forma da lei.
12.21. DOC-MENTAÇÃO RELATIVA ÀQ-ALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) ApresentarACERVOTÉCNICO – CAT do Engenheiro indicado pela licitante, similar aoobjeto da licitação (Art. 67 da Lei Federal 14.133/21), detentor de Certidão de Acervo Técnicoemitida pela entidade profissional competente (Conselho de Classe), relativa a serviços decaracterísticas semelhantes ao objeto deste edital juntamente com atestados devidamenteregistrados no conselho de Classe.
b) CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA, bem como do (s) seu responsável técnico(pessoa física), junto ao respectivo Conselho de Classe da região da sede da empresa, dentro deseu prazo de validade. Em caso de licitante com sede fora do Estado de Rondônia, deverá
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apresentar visto dos respectivos conselhos de classe do Estado de Rondônia, no momento dasua contratação, em plena validade, com indicação do objeto social compatível com a presentelicitação de acordo com disposto no Art. 67, Inciso II da Lei 143133/21.

12.21.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica OPERACIONAL, em nome do licitante,expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
12.21.2. A comprovação da experiência anterior do licitante deverá atender ao seguinte:
12.21.3. Os atestados ou declarações de capacidade técnica devem comprovar que a licitanteexecutou pelo menos 50% (cinquenta por cento) do objeto pretendido da licitação, conformeAcórdão 1214/2013-Plenário do TCU.
12.21.4.Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a obras executadas noâmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato socialvigente, Devendo estar registrado nos respectivos conselhos de classe (gerando a CAO no CREAou CATO no CAU);
12.21.5. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contratoque deu suporte à contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que foramexecutadas as obras.
12.22. Da Qualificação Econômica e Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede daproponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conterexpressamente o prazo de validade, ou quando ausente seráconsiderada válida por um período de90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor,salvo disposiçãolegal em contrário comprovada pelo proponente.
b)BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimosexercícios sociais, de 2024 e 2025, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaisquando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,que permitamaferir a condição financeira da empresa licitante.
b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação debalanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dasociedade.

) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos dos dois últimosbalanços patrimoniais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade,para a verificação da situação financeira das empresas:
c1 - Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suasobrigações à curto prazo.c2 - Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa deliquidar suas dívidas à curto e longo prazo. c3 - Solvência Geral (SG) = expressa a
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14. DOS RECURSOS

capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência.
LC= Liquidez Corrente –superiores a 1LG= LiquidezGeral – superiores a 1 SG=Solvência Geral – superioresa 1
d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista,devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresalicitante.

13.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação daLei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data daabertura do certame.
13.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônicooficial no prazo de até 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.
13.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,exclusivamente no endereço eletrônico: cpl@machadinho.ro.gov.br,cpl.machadinho@hotmail.com no prazo de até 03 (três) dias úteis da data fixada para aberturada sessão pública.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente decontratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ouinabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dehabilitação ou inabilitação dolicitante:

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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14.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
14.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
14.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisãorecorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nessemesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisãono prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de03 (três) dias úteis, contadosda data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição dorecurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente.

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônicono Site Oficial do Município, acessívelhttp://www.machadinho.ro.gov.br/e Portalda Transparência, acessível emhttp://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=c125035286f1fb091ff022bee4e04d7f
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçõesprevistas no art. 155 da Lei nº14.133, de 2021, quais sejam:
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviçospúblicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro doprazo de validade de sua proposta;
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante alicitação ou a execução do contrato;
15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízoda responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste edital, quando não se justificar a imposição depenalidade maisgrave;
b)Multa;
�) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três)anos, nos casos dos sub itens15.1.2 a 15.1.7 deste Edital, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peloprazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12,bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos decontrole.
15.4. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%(trinta por cento) do valor docontrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçõesadministrativas previstas na tabela abaixo:

GRA- DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
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1 1 1%
2 2 2%
3 3 3%
4 4 4%
5 5 6%
6 6 10%

ITEM DESCRIÇÃO GRA- INCIDÊNCIA
1 Fraudar qualquer documentação que deveráser entregue àCONTRATADA paraposterior pagamento da nota fiscal

6 Por ocorrência
2 Destruir ou danificar documentos por culpaou dolo de seus agentes. 2 Por ocorrência
3 Recusar-se a executar os serviços previstosno edital e seus anexos, sem motivojustificado.

5 Por ocorrência

4 Suspender ou interromper, salvo motivo deforça maior ou caso fortuito,os serviçoscontratuais.
5 Por dia

5 Manter funcionário sem qualificação paraexecutar os serviçoscontratados. 4 Por dia e porfuncionárioPara os itens a seguir, deixar de:6 Executar os serviços conforme estabelecidopelo CONTRATANTE. 4 Por ocorrência
7 Manter, durante a vigência da contratação, ascondições de habilitação exigidas, devendocomunicar o CONTRATANTE asuperveniência defato impeditivo da manutenção dessascondições.

4 Por ocorrência

8 Comunicar imediatamente aoCONTRATANTE qualquer alteraçãoocorrida no endereço, conta bancária e outrosjulgados necessários pararecebimento de correspondência.
1 Por ocorrência

9 Prestar esclarecimentos que foremsolicitados pelo CONTRATANTE,cujas reclamações se obrigam a atenderprontamente
2 Por ocorrência

10 Cumprir quaisquer itens não previstos nestatabela de multas. 1 Por ocorrência e poritem
11 Entregar ou entregar com atraso ouincompleta a documentação exigidana contratação. 1 Por ocorrência
12 Atender as demais obrigações eresponsabilidades previstas na Lei 3 Por ocorrência
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15.5. Quando a CONTRATADA alcançar o total de 30 (trinta) pontos, cumulativamente, eminfrações previstas, restaráconfigurado também a inexecução total do objeto;
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.7. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativoque assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se oprocedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado ao pagamento de multade mora progressiva e acumulativa, calculada sobre o valor do contrato, levando-se em consideraçãoo prazo de execução e o cronograma físico financeiro inicialmente previsto, e se dará seguinteforma:
I – Advertência, se inferior a 15 dias; II - 0,5% (cinco décimos por cento), após 15 (quinze) dias;III - 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 30 (trinta) dias;IV - 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 45 (quarenta e cinco) dias;V - 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 60 (sessenta) dias;VI - 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, se superior a 75 (setenta e cinco)dias;VII - ocorrendo mora superior a 90 (noventa) dias, caracterizará a inexecução total ou parcial docontrato, sujeitando a Contratada também às sanções correspondentes, bem como acarretará arescisão unilateral do Contrato por culpa da Contratada, nos termos da Clausula Dezoito desteContrato.
15.10. Administração poderá aplicar à Contratada ao pagamento de multa compensatória, quepoderá variar de 0,5% (cinco décimos por cento) a até 30% (trinta por cento), calculada sobre dovalor do contrato, observando-se a graduação de acordo com os critérios estabelecidos no § 1º daClausula Vinte deste Contrato, em conformidade com o art. 156, § 1º, da Lei Federal nº14.133/2021, conforme segue abaixo:
I - incisos VIII a XII: de 20% a 30%;II - inciso III: de 15% a 30%;III - inciso II: de 5 % a 20%;IV - inciso VII: de 0,5% a 10%;V - inciso I: de 0,5% a 10%;VI - incisos IV a VI: de 0,5% a 30%.
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15.11. Demais decisões estão previstas conforme descrito em minuta de contrato em anexo aoprocesso licitatório.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo (a) Agente de Contratação.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia edo interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo,prevalecerá as deste Edital.
16.10. O (a) Agnete de Contratação (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados nohorário de 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala daDiretoria de Compras , da PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D:OESTE – RO,localizada na Av. Castelo Branco, nº 3150 centro ou pelo telefone (69) 3581-3278, para maioresesclarecimentos.
16.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretariasolicitante no mesmoexpediente.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP) Site Oficial do Município, acessível emhttp://www.machadinho.ro.gov.br/ e Portal da Transparência, acessível emhttp://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=c125035286f1fb091ff022bee4e04d7f se
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17. DO FORO
for o caso.

17.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Editalserá o da COMARCA DE MACHADINHO D:OESTE/RO, considerado aquele a que estávinculada a Administração Municipal e ao (a) Agente de Contratação, excluindo-se quaisqueroutros por mais privilegiados que sejam.

Machadinho D:Oeste – RO, 13 de maio de 2026.

Samara Raquel Kuss de Souza
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Apêndice do anexo I
PROJETO BÁSICO

EST-DO TÉCNICO PRELIMINAR
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ANEXO IICONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº06/SEMOSP/2026
Modelo de Proposta
Comercial (Em Papel
Timbrado da Empresa)

Nome de Fantasia:Razão Social:CNPJ:Bairro:Endereço:Município: CEP:EstadoRepresentante: CPF:Telefone: E-mail:Banco: Agência: Conta-corrente:Optante pelo SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALORUNITÁRIO

SUB-TOTAL

1) R$ R$
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Valor total da proposta: R$ xx (xx reais).
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕESCONFORME AS CONSTANTE NOPROJETO BÁSICO .
DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão-de-obra e,todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, osgastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo).Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem defornecimento.Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos.Forma de entrega: Terrestre.Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIAREQUISITANTE, conforme Projeto Básico. Garantia Legal: Conforme art. 24, doCDC.Outras Garantias: Conforme Contrato. Local e data: de de 2026.

Assinatura do Representante LegalCARIMBO CNPJ

ANEXO III
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/SEMOSP/2026

TERMO DE COMPROMISSO
(Em Papel Timbrado da Empresa)

AO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO e EQ-IPE DE APOIO,



ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS
Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sedeadministrativa na x (endereço completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPFnº x (nº) x, propomo-nos a entregar/executar o x (objeto resumido) x de que trata o Edital deCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº14/2024, pelos preços constantes da nossa PROPOSTADE PREÇOS, e de acordo com os Quantitativos especificados no Edital e seus Anexos.
DECLARAMOS, sob as penas da LEI:
FATO S-PERVENIENTE
a) Que até a presente data, não existe FATOS S-PERVENIENTES IMPEDITIVOS parahabilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.
ACEITAÇÃO DO EDITAL
b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências,em todas as fases dalicitação.
FIRMAR CONTRATOS DELA ORI-NDOS
c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitaçãopelo (s) preços ofertadosmantendo todas as condições.
EMPREGABILIDADEDEMENOR
d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nasidades e condições elencadasno inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidadecom a Lei Federal nº 9.854/99.
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO
e) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendofunções de gerência,administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da LeiFederal nº 14.133/21.
GRA- DE PARENTESCO
f) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoasligadas à PREFEITURAMUNICIPAL DE MACHADINHO D:OESTE.
A-TENTICIDADE DOS DOC-MENTOS
g) Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são A-TÊNTICOS. ENCARGOS,
TRIB-TOS E DESPESAS INERENTES AO OBJETO
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h) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais,sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete eacondicionamento dos produtos em embalagensadequadas estão inclusos no preço ofertado.

Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.

Local e data: de de 2026

Assinatura do RepresentanteLegalCARIMBO CNPJ
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE Q-E PODE -S-FR-IR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP

A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO declara, para todos os efeitos legais, que, noano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Públicacujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramentocomo empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49da Lei Complementar n. 123/2006.
Em, / /2026

ASSINAT-RA E NOME LEGÍVEL DA PESSOAFÍSICA/J-RÍDICA

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)



ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS

ANEXO V
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIARO- PARENTESCO

(nome da pessoa física/jurídica) , inscrita noCNPJ/CPF sob on. , por intermédio de seu representante legal o ( a )Sr(a). ,portador(a) do CPF n. , considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14inciso IV da Lei14.133/21.DECLARA, para todos os efeitos legais que:
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nemtenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramentovinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregadada licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis)meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório.
2. está ciente da vedação:
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica seaquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com o ocupante de cargo de direção ou no exercício de funçõesadministrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramentovinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada dalicitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até oterceiro grau inclusive; e
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b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso aCONTRATADA venha a contratar empregadosque sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros oudiretores vinculados ao CONTRATANTE.
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidadecivil, administrativa epenal.

Local e data: de de 2026

ASSINAT-RA E NOME LEGÍVEL DA
PESSOA FÍSICA/J-RÍDICA (SÓCIO
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)
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ANEXO VI

M O D E L O D E C L A R A Ç Ã O D E E X A M E D A S P L A N I L H A S

Declaramos para fins de participação na presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA, queEXAMINAMOS convenientemente a PLANILHA DE ORÇAMENTO ANALÍTICO eCRONOGRAMA FINANCEIRO.
de de 2026.

Nome e assinatura do Representante LegalCarimbo do CNPJ
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MODELO DE PROC-RAÇÃO

, inscrita no CNPJ sob nº , sediada na, neste ato representado pelo (a) Sr (a) ,portadorda cédula de identidade RG ,residente e domiciliado na , inscritono CPF sob o nº ,detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça às vezes para finslicitatório, confere-os à , portador da cédula de identidade RG, e inscrito no CPF sob o nº com o fimespecífico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Machadinho D:Oeste,Licitação nº. XX/XX/2026, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta emlances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiaisou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessáriospara o bom e fiel cumprimento do presente mandato.
Local e data: de de 2026.

Outorgante

Outorgado
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MIN-TA DE CONTRATO

ANEXO IXPROJETOS E PLANILHAS
ANEXO XCORNOGRAMA FISICO FINANCEIRO



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL/SETOR DE CONVENIOS 

PROJETO BÁSICO 
1. INTRODUÇÃO 
1.1 Em cumprimento ao artigo 6º, Inciso XXV da Lei 14.133/2021, elaboramos o 

presente Projeto Básico, para Contratação de Empresa do Ramo da Construção Civil PARA 
Construção de Ponte de Madeira Bate Estaca neste Município de Machadinho D’Oeste. 

 
2 DEFINIÇÃO DO OBJETO 
2.1 Esta licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em 

Construção Civil para executar Construção de Ponte de Madeira Bate Estaca neste Município de 
Machadinho D’Oeste, situada na MP 135/MA 31 no município de Machadinho D’Oeste. 

 
3 LOCAL DA OBRA: 
Construção de Ponte de Madeira Bate Estaca na MP 135/MA 31 neste Município de 

Machadinho D’Oeste, Rondônia. 
 
4 MODALIDADE LICITATÓRIA: 
4.1 A modalidade licitatória escolhida para a referida contratação, que está prevista 

no artigo 6º, XXXVIII, alínea “e” da Lei Federal nº14.133/2021 e Decreto Municipal 
Regulamentador nº 4173/2023 e Decreto Municipal nº 4181/2023 que regulamenta as 
modalidades de licitação, sendo concorrência pública, na forma de regime de empreitada menor 
preço global, compreendendo material e mão de obra, de acordo com este Projeto Básico e 
demais documentações anexas aos autos. 

 
5 JUSTIFICATIVA 

O projeto em pauta conta a necessidade de execução de serviços de Construção de Ponte 
de Madeira Bate Estaca na zona rural do Município de Machadinho D’Oeste. A execução dos 
serviços de Construção de Ponte de Madeira Bate Estaca vai viabilizar infraestrutura às 
comunidades rurais e suas associações. 

Entre essas prioridades da Gestão, destacamos a constante atenção que damos à 
recuperação/manutenção da malha viária municipal que interligam a sede do município às vilas 
e comunidades rurais e outros municípios. Apesar do empenho da gestão, as fortes chuvas e alto 
fluxo de veículos causa muitos danos a estrutura de pontes, como a ponte em estudo. 

Assim sendo, a Construção de uma nova ponte é de grande importância para acesso às 
comunidades, a fim de garantir aos munícipes acesso a sede do município e acesso a saúde e 
educação, além de garantir o direto de ir e vir da população. 

 
6 RESULTADOS ESPERADOS: 
Ofertar o serviço de execução de Construção de Ponte de Madeira Bate Estaca. Em 

conformidade com as especificações de norma e descritos nos anexos: 
 ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO; 
 ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;  
 ANEXO III – CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO; 
 ANEXO IV- PROJETOS. 

 
7 SERVIÇOS COMTEMPLADOS 
7.1 Os serviços ofertados e contemplados por este projeto básico, estão de 

acordo com os projetos e planilha orçamentária, que englobam: 

ID: 963548 e CRC: C83802AE
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SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA BATE ESTACA DE 25 m BDI  NÃO 
DESONERADO 

23,38% 

DATA: 14/04/2026 REFERÊNCIA: DER/RO-10/2025 
LOCAL:  MA 

135/MA 31 
  

    
REFERÊNCIA: SICRO3/RO-
10/2025 

         REFERÊNCIA: SINAPI-02/2026 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

          SEM DESONERAÇÃO 

ITEM CÓD/DER SERVIÇOS UNID. QUANT. 
P. 

UNIT. 

P. UNIT. 
COM 
BDI 

TOTAL 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 30.770,28 
 SEGURANÇA DO TRABALHO 10.903,39 
2 CANTEIRO DE OBRAS 22.682,96 
3 PONTE DE MADEIRA  611.356,60 

   
 

   TOTAL GERAL (SEM BDI) 547.668,36 

   VALOR DO BDI 128.044,86 

   TOTAL GERAL (COM BDI) 675.713,22 
 

8 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
8.1 Poderão participar da licitação empresas devidamente habilitadas de acordo com 

a Lei Federal nº14.133/2021, em estado de regularidade com os organismos de todas as esferas, 
sejam elas, Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista; 

8.2  A licitante deverá apresentar sua proposta orçamentária, com todos os custos e 
encargos com transporte inclusos nos valores dos equipamentos/materiais/Serviços. 

8.3 Poderão participar da licitação empresas cadastradas na Prefeitura Municipal de 
Machadinho D'Oeste. 

 
9 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E LOCALIZADAS 
9.1 A solução proposta é a contratação de Empresa Pessoa Jurídica Especializada em 

Construção Civil para executar o serviço Construção de Ponte de Madeira Bate Estaca. Visando 
oferecer infraestrutura adequada ao Município, maior conforto e segurança para as 
comunidades rurais e suas associações. 

9.2 A solução técnica adotada foi a remoção da ponte comprometida e construção de 
nova ponte de madeira do tipo bate estacas no local pleiteado, a fim de garantir o direito de ir e 
vir da população e garantir aos munícipes o acesso a sede do município com segurança. 

 
10 DOS PARÂMETROS ADOTADOS E IMPACTOS AMBIENTAIS 
Visando a economicidade da Administração, a Prefeitura Municipal de Machadinho 

D’Oeste irá providencias as respectivas autorizações ambientais previamente ao início das obras, 
contemplando-se então medidas de controle ambiental, programas ambientais, medidas 
compensatórias e outras condições específicas. 

O local de execução da obra se trata de uma estrada vicinal, que já não é utilizada devido 
impossibilidade de uso da ponte existente atualmente comprometida e cujo entorno pode ser 
acessado por outras estradas. Sendo assim o tráfego no local não será afetado enquanto a ponte 
estiver em construção. 

Por fim, a presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, e que todo o 
material e equipamento a ser fornecido deverão ser similares as já existentes no local que já 
possuem características e/ou componentes sustentáveis. 
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11 SONDAGEM E LENTAMENTO TOPOGRÁFICO 
A obra em questão será construída em local onde já existe uma ponte anteriormente 

executada, de tal maneira que as características do solo já são conhecidas e não apresentam 
recalques visíveis. 

Como a nova ponte será executada no mesmo local da antiga, não se faz necessário 
realizar sondagem, pois a ponte existente é antiga e nunca apresentou recalques que 
impactassem em sua utilização e segurança. 

 
12 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
12.1 Considerando que o objeto em questão contempla execução Construção de Ponte 

de Madeira Bate Estaca, envolvendo especialidade em obras civis, a presente contratação é 
classificada como obra de engenharia, tal como definido o inciso XII do Art. 6º da Lei nº 
14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(…) 
XI I - toda atividade estabelecida por força de lei, como 
privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio ambiente por meio de um 
conjunto harmónico de ações que, agregada forma um 
todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 
alteração substancial das características originais de 
bem imóvel; 

12.2 O objeto deste Projeto Básico será realizado por regime de empreitada menor 
preço global, que está prevista no artigo 6º,  XXXVIII, alínea “e” da Lei Federal nº14.133/2021, 
Decreto Municipal Regulamentador nº 4173/2023, Decreto Municipal nº 4181/2023 e em 
observância Acórdão n. 1.977/2013/TCU. 

 
13 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.1 Todo o material a ser empregado nas obras deverá seguir primeiramente os 

projetos e o memorial descritivo e, em segundo lugar, os cadernos técnicos do SINAPI, por fim, 
as orientações da fiscalização. Todos eles estarão sujeitos a ensaios e inspeções antes de serem 
utilizados nos serviços, ou após seu depósito, em tempo hábil para início da execução, sem 
comprometimento do cronograma. 

13.2 A qualificação técnica se resumirá a 2 (duas) etapas. 
13.2.1 A primeira se trata da qualificação técnico profissional, que consistirá em: 
 Registro ou inscrição do licitante, bem como de seu(s) responsável(s) técnico (s) 

Engenheiro Civil junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de seu 
prazo de validade, observando as normas vigentes estabelecidas pelos Conselhos Regionais; 

 Acervo técnico do(s) profissional(s) Engenheiro Civil, que serão o(s) profissional(s) 
responsável(s) técnico(s) pela obra, comprovando a execução de obras ou reformas, de 
características semelhantes ao objeto da licitação. 

A licitante deve comprovar que o(s) profissional(s) indicado(s) irão efetivamente 
executar o objeto através de alguns dos procedimentos abaixo relacionados: 

 Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT 
ou, ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 Sócio: Contrato Social devidamente registrado em órgão competente; 
  Diretor: cópia de Contrato Social, em se tratando de firma 
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 individual ou limitada ou cópia de ata de eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

 Contrato em regime de prestação de serviços, vigente na data de licitação; 
 Certidão do CREA; 
 Declaração através do qual o profissional assuma a responsabilidade 
 técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico 

da empresa, no caso de o objeto contratual vir a ser a esta adjudicada. 
 O (s) profissional(s) indicado(s) pela empresa somente poderão participar como 

responsável(s) técnico(s) por apenas 01 (uma) empresa, sendo inabilitadas as licitantes que 
mencionarem o mesmo profissional para esta função. 

11.2.1 A segunda etapa diz respeito à qualificação técnico-operacional da licitante 
interessada, consistindo na apresentação de: 

 Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante emitido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, onde comprove "aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme disposto no artigo 
67 da Lei Federal nº 14.133/2021, atestados deverão demonstrar experiência em execução de 
obras com as seguintes características. 

 Os atestados serão aceitos somente quando acompanhado da ART que lhe deu 
origem ou do acervo técnico, referente ao atestado apresentado. Os atestados podem ser 
somados mesmo que em obras de diferentes períodos, desde que já tenha sido executada obras 
de mesmo vulto ou semelhantes. 

 
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
14.1  Como se trata de um serviço em que será contratado somente um fornecedor, o 

julgamento deverá ser feito pelo critério de menor preço global, conforme artigo 6º,  XXXVIII, 
alínea “e” da Lei Federal nº14.133/2021. 

Nas propostas das licitantes interessadas o valor unitário de cada serviço deverá ser 
menor que os valores da planilha orçamentária referencial desse objeto. 

14.2 As propostas em que existirem valores de serviços maiores que os do orçamento 
de referência, mas que o preço global for menor que o valor estimado para esta contratação, será 
oportunizado para correções. Caso as correções não ocorram a proposta será desqualificada. 
Também não serão aceitos 2 (dois) valores para o mesmo serviço aplicado em áreas diferentes. 

14.3 As empresas licitantes deverão apresentar sua proposta comercial com: 
 Planilha orçamentária, baseada nos projetos, especificações e exigências 

constantes neste Projeto Básico, constando: unidade, quantitativos, subtotais e total geral com 
apenas 2 (duas) casas decimais em moeda nacional corrente devidamente arredondada. 

 Considerar-se-á valor global da proposta o constante no total geral desta 
planilha; 

 Composição do BDI - Bônus e Despesas Indiretas; 
 Composição do BDI Diferenciado; 
 Composição de custos unitários, com apenas 2 (duas) casas decimais para 

todos os valores em moeda nacional corrente; 
 Composição de encargos sociais e trabalhistas (poderá ser adotado os 

encargos sociais e trabalhistas previstos no sistema referencial SINAPI); 
 Cronograma físico-financeiro considerando o prazo de 120 (cento e vinte) dias; 
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 Declaração da licitante de que examinou os projetos, as especificações e os 
encargos, com os respectivos quantitativos necessários ao perfeito atendimento do objeto da 
licitação, reconhecendo que a sua proposta é adequada e suficiente para sua realização; 

Para a elaboração da planilha orçamentária deverá a licitante observar cuidadosamente 
suas despesas com encargos sociais e trabalhistas, de acordo com a legislação pertinente. 

14.4 BDI- Bônus e Despesas Indiretas e, ainda, a exata composição de custos unitários 
obedecendo às considerações dos coeficientes de consumo dos INNS, os valores de mão de obra 
e pisos salariais como os fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 
trabalho vigentes no Estado de Rondônia. 

14.5 Conforme Acórdão n. 2.622/2023 do TCU Plenário, nos preços propostos não deve 
ser computado as parcelas relativas a recolhimento com os tributos IRPJ e CSLL. 

14.6 Não serão admitidos acréscimos ou supressões de serviços e quantidades na 
planilha orçamentária apresentada como proposta comercial da(s) licitante(s) em relação a 
planilha base da licitação. Caso a empresa identifique omissões ou incorreções na planilha 
orçamentária base da licitação, ela deverá adentrar com impugnação nos termos do edital de 
licitação. Somente serão aceitas impugnações de erros e omissão que possam alterar a 
formulação das propostas, pequenas falhas que provoquem alterações percentuais ínfimas na 
proposta global, não serão consideradas. 

14.7 Não serão admitidos descontos com o intuito de burlar a regular aplicação de 
recursos públicos ao longo do contrato, especialmente em relação às práticas chamadas de "jogo 
de cronograma" e "jogo de planilha". Em eventuais aditivos a Administração da Prefeitura 
Municipal de Machadinho D’Oeste aplicará a jurisprudência que determina a manutenção do 
desconto inicial da licitação, isto é, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o 
preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. Caso sejam identificadas as citações 
acimas descritas, as propostas serão desclassificadas. 

14.8 Como se trata de uma empreitada por preço GLOBAL, modalidade utilizada 
quando é possível definir previamente no projeto e com boa margem de precisão, as quantidades 
de serviços a serem executados. Sendo que, os preços unitários deverão ser tomados como 
referência para os pagamentos quando da aceitação ou rejeição das quantidades executadas. 

14.9 Caso a composição de custos unitários da licitante seja diferente da composição 
de custos deste Projeto Básico, poderá ser solicitado pela secretaria justificativa da licitante. 

14.10  A composição de custos unitários da planilha licitada de referência obedeceu aos 
valores consignados no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
SINAPI, data base SINAPI – 02/2026, SICRO3 – 10/2025 e DER-RO 10/2025, na modalidade não 
desonerado e com BDI 23,38%, e aqueles praticados pela Administração Pública. 

14.11  Os componentes discriminados no BDI não poderão estar em duplicidade com 
aqueles relacionados na planilha orçamentária. 

 
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1 A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações constantes na 

planilha orçamentária, projetos arquitetônicos e complementares e, memorial descritivo deste 
instrumento. 

15.2 A vistoria da obra deverá ser realizada pela Comissão de Fiscalização e 
Recebimento de Obras Públicas (CFROP) e acompanhado pelo responsável técnico da obra. 

15.3 A CFROP ficará responsável por realizar vistorias constantes à obra e assinalar 
todos os retoques e arremates necessários, que deverão ser providenciados imediatamente por 
parte da Contratada. Da mesma forma, a empresa deverá manter o canteiro de obras sempre 
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limpo e organizado, visando evitar quaisquer tipos de acidentes laborais. 
15.4 A vistorias deverão obedecer às Normas da ABNT NBR 5626/20, 7675 E 8160. 
15.5 Na identificação de falhas ou omissões em qualquer uma das peças, orçamentos, 

plantas, especificações ou memoriais que compõe a contratação que sejam irrelevantes deverá 
a contratada absorver tais custos. 

 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
16.2 Qualquer subcontratação só poderá ocorrer, se previamente aprovada pela 

fiscalização, e que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual 
máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante 
contratada, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove 
sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária. 

16.3 É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de atestação da 
capacidade técnico- operacional e técnico profissional. 

16.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16.5 O edital regerá os demais procedimentos que deverão seguir em caso de 
subcontratação 

 
17. DAS PENALIDADES 
17.1 As penalidades serão aplicadas de acordo com o art. 156 da Lei Federal 

nº14.133/21, e demais legislações vigentes. Vejamos: 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 
I advertência; 
II multa; 
III impedimento de licitar e contratar; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto; 
III as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
(…) 
 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

17.2 A percentagem que trata o inciso 3º supra, será definido na minuta de contrato, 
anexo ao Edital de Concorrência de Pública. 
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18.  DA VISTORIA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 
18.1 A licitante deverá visitar os locais onde serão executados os serviços, para se 

inteirarem de todos os aspectos referentes à sua execução. Caso o licitante não se disponha a 
realizar visita técnica ao local antes da licitação, deverá preencher uma declaração de declínio e 
apresentar junto a documentação de habilitação. 

18.2 A visita deverá ser realizada por intermédio de representante legal do licitante que 
assinará a Declaração, conforme modelo que deverá constar no Edital. Esta visita, 
necessariamente, será acompanhada por técnico do órgão licitante, igualmente habilitado, na 
data estipulada. 

18.3 O acompanhamento do técnico responsável designado pela contratante, deverá 
ser agendado junto ao Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste, em 
até três dias antes da licitação. 

 
19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 Constituem obrigações da contratada: 
19.1 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77; 
19.2 Solicitar junto a Prefeitura Municipal as licenças Ambientais aos níveis federais e 

estaduais necessárias à execução e bom andamento da obra; 
19.3 Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras; 
19.4 Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade 
com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações 
posteriores; 

19.5 Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança 
a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e 
disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

19.6 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos 
o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e 
características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, 
espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive 
escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 

19.7 Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos 
serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas 
despesas de consumo até o seu recebimento definitivo; 

19.8 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos 
o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

19.9 Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um diário de obras, 
com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a 
Contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser 
entregue a Secretaria Municipal de Obras, quando das medições e entrega das obras. A 
fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável 
da contratada, informando, também, a data do registro; 

19.10  Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em 
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andamento, entrada e saída de equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas 
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

19.11  Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer 
pelo menos uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS, 
devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

19.12  Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a 
execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual 
incoerência, falha ou omissão que for constatada; 

19.13  Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como comas informações e instruções 
emanadas pela fiscalização da contratante; 

19.14  Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

19.15  Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, 
permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às 
solicitações e/ou esclarecimentos que lhe forem efetuados; 

19.16  Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens 
ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de 
infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, 
devendo indenizar o contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse 
título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

19.17  Retirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do 
contratado e/ou da Fiscalização; 

19.18  Fornecer e exigir dos funcionários o uso de todos os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes 
e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de 
borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 
execução; 

19.19  Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo contratado 
aos usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento 
Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho; 

19.20 Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro 
de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 
alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos 
em geral; 

19.21  Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas 
e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de 
equipamentos de combate a incêndio; 

19.22  Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e 
brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

19.23  Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade 
competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer 
durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

19.24  Manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orientado para os 
primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da 
NR 18; 

19.25  Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços 
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executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de 
pessoas e dos bens móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, 
máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as 
dependências do canteiro de serviço; 

19.26  Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em 
número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

19.27  Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam 
em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

19.28  Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 
inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

19.29  Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 
qualquer outro não previsto neste Projeto Básico, resultante da execução do contrato, 
responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos 
serviços e obras objeto do contrato; 

19.30  Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 
providenciar os seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e 
danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas 
nos serviços e obras objeto do contrato; 

19.31  Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos 
serviços e obras; 

19.32  Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a 
necessidade de qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 
Contratante; 

19.33  Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a 
execução dos serviços e obras, registrando-as no Projeto Como Construído (As Built); 

19.34  Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa 
de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços 
e obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de 
conformidade com os requisitos e condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas 
ao Edital e Contrato; 

19.35  Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e 
montagem de componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto 
fornecido pelo Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações 
elétricas, hidráulicas, mecânicas e de utilidades; 

19.36  Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente 
informada sobreo desenvolvimento dos trabalhos; 

19.37  Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 
métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras; 

19.38  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela 
fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.39  Caso a Secretaria Municipal de Obras execute esses reparos, a contratada pagará 
pelos mesmos, independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses 
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serviços constantes na planilha orçamentária, devidamente atualizados; 
19.40  Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 
19.41  Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 
19.42  Minimizar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 
19.43  Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários 

empregados na obra, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-
transportes, refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, 
ferramentas manuais, uniformes de trabalho, exames médicos e descrever outros criados por 
norma aceita pela legislação trabalhista), devidamente assinadas pelos empregados; 

19.44  Solicitar a anuência da Secretaria Municipal de Obras no caso da necessidade da 
subcontratação e para tanto seguir as regras constantes deste documento, disponibilizando para 
fiscalização a documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requisitos de 
qualificação técnica exigidos no Edital; 

19.45 Providenciar as vistorias e a regularização dos serviços e obras concluídos, 
inerentes ao objeto, junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de 
serviços públicos, como a Prefeitura Municipal (Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros 
(Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada 
de Energia Elétrica e Telefonia), as concessionárias de água e esgotos(Instalações Hidráulica, 
Sanitárias) e ao órgão competente pela Licença Ambiental necessária à obra em questão; 

19.46  Retirar para o recebimento provisório dos serviços e obras, todo pessoal, 
máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando 
todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 

19.47  Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o 
Recebimento Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos 
ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento 
do Contratante; 

19.48  Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 
vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e 
substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos 
decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada; 

19.49  A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer 
que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade 
ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação 
em vigor; 

19.50  Colocar em local de visibilidade publica placa de identificação da obra. 
 
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 Constituem obrigações da contratante: 
20.1 Fornecer em tempo hábil os projetos; 
20.2 Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu 

critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos; 

20.3 Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura 
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formal, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e 
comunicações que tenham implicação contratual; 

20.4 Liberar as áreas destinadas ao serviço; 
20.5 Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 
20.6 Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões 

estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; 
20.7 Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 
20.8 Comunicar à(s) empresa vencedora(s) todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços; 
20.9 Efetuar o pagamento da empresa(s) vencedora(s) após apresentação de Nota 

Fiscal devidamente atestada pela Comissão CFROP e Fiscal do Contrato, e conforme programação 
financeira da Secretaria Municipal de Obras (SEMOSP); 

20.10 Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas 
medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no 
contrato, ou seja, que forem regularmente liquidadas; 

20.11 Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do 
contrato e no caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a 
garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste Projeto Básico e no art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021; 

20.12 Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços; 
20.13 Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar 

fora do Edital; 
20.14 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a empresa 

vencedora. 
 
21. OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras Públicas - 
CFROP. 

21.2 O gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e 
comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares, 
conforme determinação do Decreto Municipal nº 4.172/2023. 

21.3 São atribuições da Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras Públicas: 
 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente 

aos trabalhos, incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações 
técnicas, cronogramas físico- financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os 
anexos, inclusive as planilhas de composição da administração local e encargos 
complementares), medições, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos 
pagamentos, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais 
e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, 
livro de ocorrências, etc; 

 Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

 Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços 
e obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 
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 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem 
como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos 
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da 
Contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados 
pela Contratante; 

 Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de 
examinar ou verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou 
serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

 Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 
equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e 
ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 
condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho; 

 Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja 
executado em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial 
aplicável ao objeto do contrato; 

 Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

 Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

 Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 
(duas) destacáveis, fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: 
modificações de projeto; conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas; 
autorizações para execução de trabalho adicional; autorização para substituição de materiais e 
equipamentos; ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras; 
irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda 
comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações e/ou registros no Livro de Ocorrências; 

 Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e 
encaminhá-los às instâncias superiores; 

 Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e 
atestar as respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e 
pelas respectivas memórias de cálculo bem como conferir, visitar e encaminhar para 
pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

 Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços 
solicitada pela Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação 
da equivalência entre os componentes; 

 Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, 
justificativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses 
eventos e encaminhar a 

documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas 
cabíveis aos 

mesmos; 
 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 

dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada 
prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
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 Fiscalizar o cumprimento pela Contratada quanto ao cumprimento dos encargos 
complementares; 

 Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da 
entrada e saída de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, 
condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das 
subcontratadas; 

 Receber provisoriamente a obra; 
21.4  A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com o contrato. 
21.5 As determinações e as solicitações formuladas pela Comissão CFROP deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob 
pena da aplicação das medidas legais cabíveis. 

21.6 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 
22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
22.1 Serão utilizados os critérios de medição de Publicações Oficiais e ou 

reconhecidas nacionalmente como a TCPO (Tabela de Composições e Preços para Orçamentos) 
(Editora PINI) para dirimir quaisquer dúvidas que porventura possam ocorrer durante as 
medições dos serviços. 

22.2 Os itens constantes dos custos administrativos serão medidos em percentual 
equivalente ao total de serviços efetivamente executados no período. 

22.3 A medição dos boletins da obra será realizada pelos profissionais técnicos 
encarregados da Prefeitura Municipal juntamente como Responsável Técnico da empresa 
vencedora. A medição será feita por unidade conforme consta na planilha orçamentária da 
obra e só serão medidos e/ou pagos, os itens que já estiverem instalados e em perfeitas 
condições de usabilidade. 

22.4 A empresa deverá solicitar a medição através de ofício, endereçado a Secretaria 
Municipal de Obras, acompanhado da planilha de medição desejada, a primeira medição e seu 
respectivo pagamento só será realizado após a instalação da placa da obra. 

 
23. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS 
23.1 As especificações de técnicas e normas, são as previstas nos Códigos, Leis, 

Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de 
concessionárias de serviços públicos, e as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

23.2 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

23.3 Instruções e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
(CREA/CONFEA). 

23.4 Os casos não abordados neste plano de trabalho serão definidos pela 
Fiscalização, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para a obra em questão. 

23.5 No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos 
projetos e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido 
da planilha orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a Fiscalização. 

23.6 Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão 
sempre os de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas 
em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a Fiscalização. 

ID: 963548 e CRC: C83802AE



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL/SETOR DE CONVENIOS 

23.7 Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos 
projetos sem autorização expressa da Fiscalização. 

 
24. RECEBIMENTO DA OBRA 
24.1 O recebimento da obra se dará, após a conclusão dos serviços, mediante 

requerimento da Contratada, ao dirigente da pasta, solicitando o recebimento do mesmo, e 
conforme determina o art. 140º da Lei Federal 14.133/2021; 

24.2 O recebimento será em duas etapas: 
 Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita de seu termino pela contratada e após vistoria, quando, se for o caso, 
serão apontados todos os vícios construtivos aparentes remanescentes, e estabelecido o prazo 
para os reparos, correções, remoções, reconstruções ou substituições; 

O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
a. os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelos 
responsáveis do recebimento; 

b. os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das 
inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias; 

24.3 Em caso de constatação, por ocasião da vistoria para o recebimento provisório, de 
que etapas ou parcelas do objeto não foram executados ou finalizados, a comunicação da 
contratada será tornada sem efeito, o que implicara o não recebimento provisório e na 
caracterização de mora caso o prazo de execução contratual seja extrapolado. 

24.4 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 Definitivamente, mediante termo circunstanciado, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da assinatura do Termo de Recebimento Provisório 
e após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a inexistência de vícios 
construtivos aparentes, apontados no Termo de Recebimento Provisório ou quaisquer outros 
identificados durante o período de observação. 

24.5 O serviço que não satisfaça as condições de aceitação será rejeitado pela 
Fiscalização (art. 140 da Lei nº 14.133/2021), notificando-se a contratada a providenciar as 
correções necessárias, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

24.6 A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo indica que o objeto recebido 
está conforme o Contrato, ficando a contratada quitada dos encargos contratuais, porém, 
permanecendo sua responsabilidade pela solidez e segurança da obra nos termos da legislação 
Civil, Profissional e Penal aplicáveis. 

24.7 Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão lavrados e assinados 
pela fiscalização e pelo representante da Contratada. 

24.8 São condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos: 

 Certidão Negativa de Débito-CND; 
 Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especificações do ABNT para 

a elaboração do referido projeto e Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação da Obra; 
 Licença ambiental de operação, quando for o caso; 
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 Habite-se, quando for o caso. 
24.9 O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a 

contratada das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 
24.10 Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada 

pela contratada será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 
 
25. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
25.1 O prazo previsto para execução da obra é de 120 (cento e vinte) dias, contados 

a partir data de emissão da ordem de início de serviços. E de acordo com o cronograma 
físico-financeiro apresentado pelo licitante vencedor. 

25.2 Tais documentos devem ser fornecidos pela empresa vencedora. 
25.3 A vigência do contrato deverá ser de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo tal prazo ser prorrogado de 
acordo com o artigo nº 113 da Lei Federal 14.133/2021. 

25.4 O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Início de 
Serviço, que será emitida pelo engenheiro responsável juntamente com o Prefeito Municipal 
em exercício. 

 
26. PRAZO DE GARANTIA 
26.1 Para emissão da Ordem De Início de Serviço, será exigido da Contratada como 

garantia uma das formas prevista no artigo nº 96 da Lei Federal 14.133/2021. 
26.2 O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança 

do trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do 
Código Civil. 

26.3 A Contratante terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para 
propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, 
conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 

 
27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
27.1  A despesa com a execução da presente obra correrá no presente exercício por 

conta da dotação orçamentária, de acordo com a distribuição item por item e programa por 
programas apresentado pela Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos: 

 Orçamento: 2026 
 Local: 020700 
 Projeto de atividade: 06.782.0022.1027.0000 - Construção de Pontes de 

Madeira/Concreto e Pontilhões;   
 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 
 Fichas n°: 391 e 654. 
 
28. ESTIMATIVA DO CALOR DA CONTRATAÇÃO 
28.1 Os valores estão expressos nas Planilhas, Memoriais Descritivos em anexo ao 

processo. 
 Valor Global da obra: R$ 675.713,22 (Seiscentos e Setenta e Cinco Mil, 

Setecentos e Treze Reais e Vinte e Dois Centavos). 
 
29. DO PAGAMENTO 
29.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela Contratada, 
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mediante boletim de medição atestado pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras 
e apresentação de Nota Fiscal com certifico da Comissão e do Fiscal do Contrato, sendo 
efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e 
instruções normativas vigentes. 

29.2 Apresentação das certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativas do 
FGTS, INSS e Certidão Municipal, Trabalhista, Estadual e Federal atualizadas, além da relação 
dos funcionários, que estejam trabalhando na etapa da obra e relatório dos encargos 
trabalhistas e previdenciários que está sendo cobrado na Nota Fiscal. 

29.3 Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-Financeiro e de 
acordo com o Relatório de Medição. 

29.4 Será responsabilidade da CFROP, encaminhar Boletim de Medição para 
Secretaria Municipal de Obras, para realizar seus procedimentos e posterior liberação efetiva 
dos valores solicitados, em conformidade com Relatório de Vistoria. 

29.5 A primeira medição só será encaminhada para pagamento acompanhada da 
Matrícula CEI. 

29.6 Devem ser protocolados junto ao pedido de medição de todas as etapas da obra, 
a lista de funcionários vinculados à obra. 

29.7 As notas fiscais deverão ser preenchidas com o número do convénio, número e 
ano do processo, número do contrato e nota de empenho. 

29.8 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplências, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária; 

 
30. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
30.1 As sanções para os casos de inadimplemento por parte da Contratada, serão as 

previstas no artigo nº155 da Lei Federal 14.133/2021: 
 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 Dar causa à inexecução total do contrato; 
 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
30.2 O valor a ser estipulado para o cálculo das sanções será definido conforme trata 

o §3º, artigo nº156 da Lei Federal nº14.133/2021, que será definido na minuta de contrato, 
anexo ao Edital de Concorrência de Pública. 
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31. DISPOSIÇÕES GERAIS  
31.1 As informações contidas nesse Projeto Básico estão de acordo com os Projetos de 

Engenharia e demais documentos técnicos apresentados, assim qualquer alteração que se fizer 
necessário, quando da execução dos serviços, deverá ser previamente consultada ao setor 
competente da Prefeitura Municipal, ficando o mesmo a cargo de esclarecer dúvidas, quanto à 
elaboração, ou execução do presente Projeto Básico. 

31.2 Reserva-se à Administração o direito de convocar o licitante para 
atualizar/complementar as informações apresentadas, para efeito de julgamento da 
aceitabilidade. 

31.3 A contratada que de alguma forma contribua para pôr em risco a legalidade, 
lisura e transparência dos certames licitatórios da Prefeitura Municipal, com condutas 
comissivas ou omissivas, ficará sujeito às mais graves sanções administrativas previstas no 
contrato, sujeitando-se ainda às demais cominações legais e não se afastando a possibilidade 
de arcar com perdas e danos que a Administração venha a sofrer. 

 
32. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
32.1 O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via 

alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que 
assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, 
resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 
concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 
Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva 
implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos 
marcos intermediários e da entrega da obra. 

Assim, para execução de obras, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que 
em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa 
para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, 
pois, a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos 
administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não 
melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo 
ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por 
não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do 
objeto a ser contratado. 

 
33. DO FORO 
33.1 Fica eleito o foro da Comarca de Machadinho D´Oeste/RO para dirimir as dúvidas 

não solucionadas administrativamente oriundas do cumprimento das obrigações 
estabelecidas. 

 
Machadinho D’Oeste, 27 de abril de 2026. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Contrato nº.  de  

Concorrência Eletrônica nº.: ***/*** 

Processo nº.: 1047/2026 

 

Prefeitura Municipal de 

Machadinho D'Oeste/RO 

Publicado no Portal de 

Transparência do Município, 

conforme Lei Municipal nº. 

1.858/2019. 

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OBRA DE ENGENHARIA NA MODALIDADE 

LICITATÓRIA DE CONCORRÊNCIA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MACHADINHO 

D'OESTE/RO E DE OUTRO LADO ***. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAS PARTES: 

 

O MUNICÍPIO DE MACHADINHO D'OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de 

direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.855.142/0001-73 com sede e foro na 

comarca de Machadinho D'Oeste/RO, no presente ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, doravante denominada CONTRATANTE, e 

 

CONTRATADA: ***, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. ***, com sede na ***, na cidade de ***, representada por ***,  

 

Resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, e posteriores 

alterações, pelas cláusulas adiante estabelecidas e pelos preceitos de Direito Público, e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado e que deverá ser executado fielmente pelas partes, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. O presente contrato tem por 

objeto a Construção de Ponte de Madeira Bate Estaca neste Município de Machadinho DOeste, 

situada na MP 135/MA 31 no município de Machadinho DOeste, conforme Projeto Básico e docs 

anexos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  

 

Parágrafo único. A Execução do objeto contratado deverá observar fielmente as condições para 

sua execução, os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos das cláusulas deste Contrato, estando a contratação vinculada ao Edital de Concorrência 

Eletrônica nº ***/*** e seus anexos, à proposta vencedora, e demais peças técnicas constantes no 

Processo nº 1047/2026, e no que couber, nos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, e 

posteriores alterações, e legislação Municipal correlata, nos casos omissos, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REGIME DE EXECUÇÃO. O presente contrato tem o regime de 

execução indireta, por empreitada global, de acordo com o art. 6º, inc. XXIX, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO. O preço global do presente contrato é de R$ ***(***), no 

qual já se encontram incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.  
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§ 1º. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

§ 2º. O preço contratado poderá ser majorado ou reduzido, mediante requerimento/solicitação com 

justificativa fundamentada, e após cumpridas as exigências legais, mediante apresentação de 

planilha de custos onde se comprove a modificação de preços por parte da Agência Reguladora e 

apresentação por parte da empresa da portaria indicativa do percentual de reajuste fornecido pela 

agência, ou do fator que determine a excessiva oneração do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. A despesa com a execução do 

presente Contrato correrá, no presente exercício, por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

I - Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

II - Classificação Funcional:  ();                             

III - Elemento de Despesa:  ();   

IV - Valor: R$ *** (***); 

V - Fonte de Recursos: Prefeitura Municipal; 

VI - Processo nº: 1047/2026 

 

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, de 

acordo com a execução dos serviços, através de ordem bancária de pagamento nominal em favor da 

CONTRATADA, mediante a comprovação dos serviços executados, através de relatório ou boletim 

de medição, devidamente certificada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras e 

Serviços Públicos nomeada pela CONTRATANTE, acompanhado da nota fiscal que deverá ser 

devidamente certificada pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização e devidamente 

certificada pelos setores competentes. 

 

§ 1º. A medição dos serviços executados, realizada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento 

de Obras e Serviços Públicos - CFROP, que deverá elaborar relatório da obra, com o número de 

funcionários e a identificação do engenheiro responsável, devendo elaborar também uma planilha 

de execução dos serviços, assinada e datada, e os encaminhará à CONTRATADA para emissão da 

Nota Fiscal relativa à medição apresentada, oportunidade em que a esta caberá juntar as guias de 

recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas referente ao mês imediatamente anterior. 

 

§ 2º. Cabe ao CONTRATANTE aceitar a medição prévia apresentada pela CONTRATADA de 

forma integral ou rejeitá-la no todo ou em parte, autorizando a emissão de Nota Fiscal no valor da 

medição definitiva para efeito de pagamento. 

 

§ 3º. No corpo da nota fiscal deverão constar obrigatoriamente as seguintes referências: 

 

a) a especificação das obras realizadas; 

b) o número do processo que deu origem à contratação; 

c) o número de identificação do convênio que deu origem aos recursos orçamentários; 

d) o número da conta e agência do beneficiário. 
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§ 4º. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da prestação dos serviços, no valor 

correspondente àqueles realizados no período de referência, mediante apresentação de Nota Fiscal 

emitida no valor da medição e devidamente atestada pela comissão de fiscalização e pelo 

representante da contratada.  

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários necessários para a realização do 

pagamento, sob pena do de retenção mesmo até que a CONTRATADA apresente as informações 

necessárias para o pagamento, sendo vedado o pagamento em cheque administrativo. 

 

§ 6º. O não fornecimento ou a informação errônea dos dados bancários pela CONTRATADA, 

eximem a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pelo não pagamento ou no atraso do 

mesmo. 

 

§ 7º. Não serão feitos pagamentos em nome de terceiros, ou em conta bancária que não seja de 

titularidade da CONTRATADA, ainda que a conta bancária indicada seja de titularidade do 

proprietário ou se sócio, na qualidade de pessoa física ou jurídica. 

 

§ 8º. Por ocasião do pagamento, a CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas pela 

legislação vigente, inclusive aquelas relativas à Instrução Normativa ME/SRFB nº. 2.110/2022. 

 

§ 9º. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovação de matrícula da obra, junto à Previdência Social; 

 

§ 10. A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a respectiva Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - GFIP (Lei nº. 9.528/1997); Guia de 

Recolhimento da Previdência Social - GRPS (Lei nº. 8.212/1991 alterada pela Lei nº. 9.032/1995 e 

Resolução nº. 657/1998-INSS); cópia do documento de arrecadação da Receita Federal - DARF (IN 

SRF nº. 81/1996); cópia do comprovante de pagamento do salário dos empregados, relativo ao mês 

imediatamente anterior, (art. 31, § 4º. da Lei nº. 8.212/1991, alterada pela Lei nº. 9.032/1995), a 

anotação de responsabilidade técnica - ART e o cadastro da matrícula da obra - CEI. Todos os 

documentos citados devem ser juntados aos autos com data relativa ao período de execução da obra 

objeto deste contrato, exceto a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - 

GFIP, que deverá ser apresentada até o dia 07 (sete) do mês da ocorrência dos fatos geradores ou no 

dia útil imediatamente anterior, caso o dia 07 (sete) seja dia não útil. 

 

§ 11. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, 

o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

§ 12. Nos casos em que a verba orçamentária tenha sua origem em convênio e programas realizados 

entre a prefeitura e os órgãos ou Governo Federal e Estadual, a nota fiscal citada no parágrafo 

anterior deverá conter o nome e o número do convênio e órgão ou governo do qual se originou e a 

fonte de recursos. 

 

§ 13. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a 

atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento das obrigações até o efetivo 

pagamento, aplicando as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo governo federal à 

época dos fatos. 
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CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO. O presente 

contrato terá prazo de: 

 

I - Vigência, de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de sua assinatura, 

e 

II - Execução, de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura da Ordem para 

Início dos Serviços - OS. 

 

§ 1º. Os prazos acima serão automaticamente prorrogados independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, de acordo com o caput do artigo 111, 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

§ 2º. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 

I - a CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas, nos termos da Clausula Dezenove e às multas contratuais previstas na Clausula 

Vinte, deste Contrato; 

 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em Lei e neste contrato para a continuidade da execução contratual. 

 

§ 3º. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

§ 4º. É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas 

parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular 

no órgão ou entidade contratante 

 

§ 5º. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

§ 6º Ocorrendo a paralisação ou suspensão do contrato por mais de 1 (um) mês, a Administração 

deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil 

visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela 

inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. O regime jurídico 

dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

 

III - fiscalizar sua execução; 
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IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de: 

 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, 

inclusive após extinção do contrato. 

 

§ 1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância da CONTRATADA. 

 

§ 2º. Na hipótese prevista no inciso I do caput desta Cláusula, as cláusulas econômico-financeiras 

do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

CLÁUSULA NONA. DAS ALTERAÇÕES. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos 

casos previstos pelo disposto art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que devidamente 

fundamentado e autorizado pela autoridade superior, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

§ 1º. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações no contrato ensejarão apuração de 

responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento 

dos danos causados à Administração. 
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§ 2º. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput desta Cláusula, quando a execução 

for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias aa CONTRATADA. 

 

§ 3º. As alterações unilaterais a que se refere o inc. I desta Cláusula não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

 

§ 4º. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

§ 5º. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

 

CLÁUSULA DEZ. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. A CONTRATADA fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, não podendo exceder este limite, exceto nas 

supressões resultante de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do art. 125 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. Eventual diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

 

§ 2º. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se a CONTRATADA já 

houver adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA ONZE. DO REAJUSTE. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, 

pelo período de 1 (um) ano, a partir da data de apresentação da “PROPOSTA”.  

 

§ 1º. Após o interregno de 1 (um) ano meses previstos no Item anterior, os preços contratuais serão 

reajustados de acordo com o Índice Nacional da Construção Civil - INCC, tomando-se por base a 

data de apresentação da PROPOSTA pela variação dos índices constantes da revista "conjuntura 

econômica", coluna 35, editada pela Fundação Getúlio Vargas, mediante aplicação da seguinte 

fórmula:  

 

R = V x [(I1 - I0) I0] 

Onde:  

R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  

I0 = Índice inicial - refere-se ao mês correspondente ao mês da entrega da PROPOSTA;  

I1 = Índice final - refere-se ao mês correspondente ao mês de aniversário anual da OBRA. 
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§ 2º. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

§ 3º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DOZE. DO REEQUILÍBRIO, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS. 

Para manter o equilíbrio financeiro do contrato, nos termos do § 5º, do art. 103 e al. "d", do inc. II, 

do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, permite-se a revisão dos preços, para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição 

da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

§ 3º. A CONTRATADA deverá formular requerimento com justificativa fundamentada por escrito, 

devidamente instruído com planilha de custos comprovando a modificação dos preços, o valor do 

percentual de aumento, juntamente com cópia da nota fiscal de compra, ou cópia da comprovação 

do aumento, e em caso de redução no valor a CONTRATADA deverá proceder da mesma forma, 

comunicando por escrito a CONTRATANTE. 

 

§ 4º. A CONTRATANTE processará e decidirá quanto ao pedido de repactuação e/ou reequilíbrio 

econômico financeiro em até 1 (um) mês, a contar da data do recebimento do pedido, para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TREZE. DA FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA obriga-se a entregar os 

serviços e a obra, objeto desta licitação, devidamente concluídos, na forma estabelecida no termo de 

convênio, projeto básico, planilhas e documentos juntados ao processo 1047/2026, visando 

assegurar sua plena execução, sob pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula Treze deste 

instrumento. 

 

§ 1º. O prazo para a conclusão dos serviços e entrega da obra é de 120 (cento e vinte) dias corridos, 

contados a partir da assinatura da Ordem para Início dos Serviços - OS, e será automaticamente 

prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, de acordo com o 

caput do artigo 111, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

§ 2º. A Ordem para Início dos Serviços - OS deverá ser assinada pela Contratada no prazo 

determinado pela Administração, podendo ser prorrogado por mesmo prazo, desde devidamente 

justificado, sendo que, o atraso incorrerá em mora, e, a recusa acarretará em inexecução total do 

contrato, quando não forem devidamente justificadas ou as razões não forem aceitas pela 

Administração, sujeitando a Contratada as consequências e penalidades previstas em Lei e neste 

Contrato. 

 

§ 3º. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
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estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, que deverá:  

 

I - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

II - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

III - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

§ 4º. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no § 3º desta Cláusula, deverão ser observadas 

as seguintes regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou 

serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

 

CLAUSULA CATORZE. DO RECEBIMENTO DA OBRA. O objeto do contrato será recebido: 

 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da comunicação escrita da CONTRATADA, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, e, se encontradas 

irregularidades, o responsável pelo recebimento deverá fixar prazos para que sejam corrigidas pela 

CONTRATADA, caso contrário, emitirá recibo atestando o recebimento provisório; 

 

II - definitivamente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

 

§ 1º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

 

§ 2º. O recebimento definitivo da obra, ou parcela:  

 

I - não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato.  
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II - não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados 

por falha de projeto.  

 

III - não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade do objeto contratado, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 

pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

§ 3º. Os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 

regulamento. 

 

§ 4º. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e 

as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta do CONTRATADO. 

 

§ 5º. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de eventuais 

penalidades. 

 

§ 6º. Havendo necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 

serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 

estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINZE. DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. São de responsabilidade 

exclusiva do CONTRATADO: 

 

I - a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados; 

 

II - pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 

 

III - pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

 

IV - pelo prazo de 5 (cinco) anos pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do 

bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, 

devendo ainda ser observados os artigos 618 e 205 do Código Civil Brasileiro, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

Parágrafo único. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, 

inclusive perante o registro de imóveis. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS. DA GARANTIA CONTRATUAL. A Contratada obriga-se, no ato 

da assinatura deste contrato, a fornecer garantia contratual no valor proporcional a 5% (cinco por 

cento) do valor a ela adjudicado, podendo optar pelas seguintes modalidades de garantia, nos termos 

do art. 96, § 1º. da Lei Federal nº. 14.133/2021: 

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

 

II - seguro-garantia;  

 

III - fiança bancária. 

 

§ 1º.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

§ 2º. Se a garantia em caução em dinheiro, seu valor deverá ser depositado junto ao Banco do 

Brasil, agencia nº. 2265-9, conta corrente nº. 16007-5, devendo o comprovante de depósito ser 

apresentado imediatamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda - SEMADFAZ, no 

Departamento Administrativo Financeiro, para lançamento contábil, na forma de documento 

original ou cópia autenticada. 

 

§ 3º. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes 

de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 

 

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal 

e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora; 

 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

 

§ 4º. A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou legalmente representado 

no Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Machadinho D'Oeste/RO, Estado de 

Rondônia, devendo ter prazo superior ao futuro contrato em pelo menos 30 (trinta) dias. 

 

§ 5º. Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores Econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia, não sendo aceitos aqueles emitidos anteriores à 31/12/1950; 

 

§ 6º. Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do contrato, a CONTRATADA ficará 

obrigada, caso necessário, a providenciar a complementação ou substituição da garantia, conforme a 

modalidade que tenha escolhido. 

 

ID: 968438 e CRC: A09AC355



 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

§ 7º. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou 

prejuízos causados à Contratante e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda 

reter créditos decorrentes do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

 

§ 8º. Uma vez aplicada multa à CONTRATADA, e realizado o desconto do valor apresentado como 

garantia, poderá a CONTRATANTE convocar a empresa CONTRATADA para que complemente 

aquele valor inicialmente oferecido. 

 

§ 9º. No caso de rescisão do contrato determinado por ato unilateral da CONTRATANTE, a 

garantia poderá ser executada para:  

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

 

§ 10. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda o direito à devolução da 

garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 

§ 11. A garantia prestada pela CONTRATADA ou seu saldo, se houver, será liberada ou restituída 

após a execução do contrato, devendo o representante da empresa CONTRATADA entregar 

requerimento, dirigido à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda - SEMADFAZ, no 

Departamento Administrativo Financeiro. 

 

§ 12. A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento do 

interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o valor da garantia contratual 

será calculado sobre o valor do contrato ajustado à época da solicitação. 

 

§ 13. A falta da prestação da garantia, ou de sua substituição, nos termos desta cláusula constitui 

descumprimento de cláusula contratual, que poderá ensejar a rescisão do contrato, estando a 

Contratada sujeita às sanções previstas na Clausula Treze deste contrato. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE. DAS OBRIGAÇÕES. Constituem obrigações das partes: 

 

I - Da CONTRATADA, além das que forem estipuladas no Projeto Básico e Executivo e no Edital: 

 

a) Efetuar o objeto descrito na Cláusula Primeira e descritos no Projeto Básico e Executivo anexo a 

Concorrência Eletrônica nº. ***, de acordo com a Ordem de Execução da Administração Pública;  

 

b) Entregar a obra totalmente concluída no prazo determinado, podendo ser prorrogado nos termos 

deste contrato, e se for o caso, o tempo não exceda o prazo máximo do convênio firmado entre o 

Município e o órgão convenente donde advém os recursos financeiros; 
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c) Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

 

d) Assumir todas as despesas relativas à execução dos serviços na área de pessoa e quaisquer outras 

oriundas, derivadas ou conexas com a licitação, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 

declarados pela CONTRATADA que não contratará, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

 

e) Responder por todo e qualquer dano que causa à CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que 

culposo praticado por seu preposto, empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;  

 

f) A Contratada autoriza à CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos, diretamente das faturas e/ou recibos pertinentes aos pagamentos mensais que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial;  

 

g) Iniciar os referidos serviços no prazo determinado pela CONTRATANTE, após o recebimento da 

ordem de início de serviços;  

 

h) Fazer relatórios dos serviços executados e entregar a CONTRATANTE;  

 

i) Solicitar a CONTRATANTE e protocolar na mesma todos os pedidos de medição;  

 

j) Fazer as suas custas toda a mobilização e desmobilização de equipamentos, materiais, mão-de-

obra e demais itens necessários à execução e entrega da obra dentro de prazo que não atrase sua 

execução tão pouca sua entrega, ficando a mesma sujeita à multa por atraso;  

 

k) Entregar e comprovar a entrega de material de segurança aos funcionários (EPI's).  

 

l) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

impostos, alvarás e licenças, emolumentos e multas decorrentes da execução e legalização do 

serviço;  

 

m) Providenciar o Alvará da obra emitido pela Prefeitura de Machadinho D'Oeste/RO.  

 

n) Responder por qualquer acidente que venha a ocorrer com os seus empregados em decorrência 

da execução da obra;  

 

o) Utilizar mão-de-obra qualificada, equipamento e materiais de qualidade e suficientes a execução 

do objeto, observando sempre as normas técnicas ABNT vigentes;  

 

p) Apresentar a relação de empregados, vinculados a CEI da obra, a Fiscalização desta Prefeitura.  

 

q) Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar quaisquer perdas e danos, pessoais ou 

materiais, que, decorrentes da execução do serviço, de sua responsabilidade ou de seus prepostos, 

sobrevenham em prejuízo do CONTRATANTE ou de terceiros;  
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r) Manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus 

empregados e/ou prepostos e/ou terceiros, em decorrência da execução do serviço;  

 

s) Proceder a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU da execução, 

bem como sua baixa ao termino da obra, na forma prevista na legislação vigente;  

 

t) Afastar ou substituir qualquer operário que, comprovadamente e por recomendação da 

Fiscalização, cause embaraço a boa execução da obra;  

 

u) Retirar do canteiro e dos locais da obra todo e qualquer material que for rejeitado em inspeção 

feita pela Fiscalização, procedendo a sua substituição; 

 

v) Permitir o livre exercício da Fiscalização da CONTRATANTE;  

 

x) Fornecer todos os documentos pertinentes à execução da obra solicitados pela Fiscalização;  

 

y) Apresentar a Fiscalização as "built" dos projetos que tenham sofrido qualquer alteração.  

 

w) Sempre que solicitados pela Fiscalização e de forma a dirimir dúvidas devidamente 

fundamentadas, serão realizados pela CONTRATADA, sem ônus adicionais, ensaios e testes que 

comprovem a qualidade dos materiais, sem prejuízo do cumprimento das exigências estabelecidas 

nas normas técnicas em vigor;  

 

z) Proceder à remoção do material indesejável bem como a limpeza permanente do local de 

execução da obra;  

 

aa) Proceder à desmobilização de todas as instalações provisórias na ocasião do Recebimento 

Provisório, devendo os materiais ser removidos e transportados sem ônus a CONTRATANTE; 

 

bb) Prestar Garantia Contratual da execução da obra nos termos deste Contrato;  

 

cc) A comprovação da garantia deverá ser na CONTRATANTE é será condicionante a emissão da 

Ordem de Serviço para início das obras, pela Fiscalização da obra; 

 

dd) A garantia contratual será liberada em até 60 (sessenta dias), após a assinatura do Termo 

Recebimento Definitivo, nos termos do art. 618 no Código Civil.  

 

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade pelo seu pagamento, 

sendo permitida a sua retenção pela CONTRATANTE diretamente dos pagamentos a serem 

realizados à CONTRATADA. 

 

II - Da CONTRATANTE: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
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c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  

 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

k) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

o) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

p) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

q) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

r) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 

1) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
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2) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 

3) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 

4) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 

5) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

 

s) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

 

t) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

u) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

v) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA DEZOITO. DA RESCISÃO. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

CONTRATANTE; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

 

§ 1º. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 

 

III - determinada por decisão judicial. 

 

IV - por iniciativa do Contratado. 

 

§ 2º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 

 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

III - execução da garantia contratual para: 

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

§ 4º. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do § 3º desta Cláusula ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
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§ 5º. Na hipótese do inciso II do § 3º desta Cláusula, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do . 

 

§ 6º. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

 

§ 7º. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 6º desta Cláusula 

observarão as seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 8º. No caso de rescisão a pedido da Contratada, os emitentes das garantias previstas no art. 96 da 

Federal nº 14.133/2021, deverão ser notificados pelo Contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

§ 9º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I - devolução da garantia; 

 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

 

III - pagamento do custo da desmobilização. 
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CLÁUSULA DEZENOVE. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. O CONTRATADO será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.486/2013. 

 

CLÁUSULA VINTE. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS. Serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

 

I - advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item I da Clausula 

anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

II - multa, será calculada na forma da Clausula Vinte e Um deste Contrato, e poderá variar de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na Clausula anterior; 

 

III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II a VII 

da Cláusula anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens VIII a XII da Cláusula anterior, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Cláusula anterior que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item III, desta Clausula, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 1º. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção de multa. 

 

§ 3º. A sanção de declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica, e é de 

competência exclusiva do . 

 

§ 4º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 5º. A aplicação das sanções previstas no caput desta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

§ 6º. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

§ 7º. A aplicação das sanções previstas nos III e IV, do caput desta Cláusula requererá a instauração 

de processo de responsabilização, nos termos dos arts. 158 a 161 da Lei Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 8º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

conforme Cláusula Vinte e Um deste Contrato, e sua aplicação não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste Contrato e na Lei Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
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§ 10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

§ 11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

II - pagamento da multa; 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

§ 12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2001 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

§ 13. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de força 

maior ou caso fortuito, considerando-se como tanto: ato de inimigo público, guerra, revolução, 

epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados 

que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes, conforme art. 137, §3º da Lei 

Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 14. A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo impeditivo para a 

rescisão do contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou por inexecução parcial ou 

total do objeto contratado. 

 

§ 15. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantido o 

direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recursos 

administrativos nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM. DAS MULTAS CONTRATUAIS. No caso de descumprimento das 

obrigações estabelecidas neste contrato, bem como aquelas constantes no Edital, no Projeto Básico 

e Executivo e na proposta vencedora do Edital de Concorrência Eletrônica nº ***/***, que também 

fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, o CONTRATADO 

estará sujeito a aplicação de multa nos seguintes termos: 
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§ 1º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado ao pagamento de multa 

de mora progressiva e acumulativa, calculada sobre o valor do contrato, levando-se em 

consideração o prazo de execução e o cronograma físico financeiro inicialmente previsto, e se dará 

seguinte forma: 

 

I - Advertência, se inferior a 15 dias; 

 

II - 0,5% (cinco décimos por cento), após 15 (quinze) dias; 

 

III - 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 30 (trinta) dias; 

 

IV - 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 45 (quarenta e cinco) dias; 

 

V - 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 60 (sessenta) dias; 

 

VI - 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, se superior a 75 (setenta e cinco) 

dias; 

 

VII - ocorrendo mora superior a 90 (noventa) dias, caracterizará a inexecução total ou parcial do 

contrato, sujeitando a Contratada também às sanções correspondentes, bem como acarretará a 

rescisão unilateral do Contrato por culpa da Contratada, nos termos da Clausula Dezoito deste 

Contrato. 

 

§ 2º. Pelas infrações administrativas previstas na Clausula Dezenove deste contrato, a 

Administração poderá aplicar à Contratada ao pagamento de multa compensatória, que poderá 

variar de 0,5% (cinco décimos por cento) a até 30% (trinta por cento), calculada sobre do 

valor do contrato, observando-se a graduação de acordo com os critérios estabelecidos no § 1º da 

Clausula Vinte deste Contrato, em conformidade com o art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme segue abaixo: 

 

I - incisos VIII a XII: de 20% a 30%; 

 

II - inciso III: de 15% a 30%; 

 

III - inciso II: de 5 % a 20%; 

 

IV - inciso VII: de 0,5% a 10%; 

 

V - inciso I: de 0,5% a 10%; 

 

VI - incisos IV a VI: de 0,5% a 30%. 

 

§3º. As multas aludidas nesta Cláusula podem ser aplicadas em conjunto ou separadamente entre si, 

e não impedem que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

e medidas administrativas previstas neste Contrato, com fundamento nos arts. 137 e 138, sem 

prejuízo das consequências do art. 139 e das penalidades descritas no art. 156 e 162, todos Lei 

Federal nº 14.133/2021, no Edital e demais cláusulas deste Contrato. 
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§ 4º. Após devidamente convocada, a Contratada deverá assinar o presente contrato no prazo 

determinado pela Contratante, sob pena do atraso ou a recusa injustificada de o fazê-lo, sujeita-la à 

multa prevista no § 2º, desta Cláusula.  

 

§ 5º.  Se o valor das sanções de multa aplicadas isolada ou cumulativamente for superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, a Contratada responderá pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, conforme § 8º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 6º. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 

por ocasião do pagamento, bem como a compensação de outros créditos que eventualmente a 

CONTRATADA possua a seu favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e 

posterior cobrança judicial. 

 

§ 7º. Não sendo pagas no prazo previsto no item anterior, haverá incidência de juros de mora e 

correção monetária, nos termos previsto no artigo 406 do Código Civil.  

 

§ 8º. As multas previstas nesta cláusula não têm efeito compensatório e, consequentemente, o 

pagamento dela não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos que forem causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo na execução dos serviços 

contratados.  

 

CLÁUSULA VINTE DOIS. DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO. O presente 

contrato, bem como suas alterações, ficará subordinados às normas da Lei Federal 14.133/2021 e ao 

edital convocatório; 

 

§ 1º. Não será admitida a subcontratação integral do objeto contratual. 

 

§ 2º. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 

poderá subcontratar partes da obra até o limite máximo de 30% (trinta por cento). 

 

§ 3º. No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 

técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que 

trata este contrato, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços 

contratados; 

 

§ 4º. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

§ 5º. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

 

§ 6º. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá 

comprovar a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
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correspondente, respondendo, solidariamente com este, pelo inadimplemento destas quando 

relacionadas com o objeto do contrato. 

 

§ 7º. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

 

§ 8º. A CONTRATANTE se reserva no direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o 

pessoal técnico da empresa CONTRATADA e de sua(s) subcontratada(s) se submetam às regras 

estabelecidas no edital convocatório e neste contrato;  

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. Dos atos da 

Administração decorrentes deste contrato cabem: 

 

I - recurso dirigido à , no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

 

a) anulação ou revogação da licitação; 

 

b) rescisão unilateral do contrato; 

 

§ 1º. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III, do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e será 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

§ 2º. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV, do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

§ 3º.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

§ 4º. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

§5º. O interessado deverá interpor recurso dirigido a autoridade superior, por escrito, fundamentado 

e devidamente instruído com os documentos que se fizerem necessários, respeitados os prazos 

estipulados nesta clausula. 

 

§ 6º. As intimações dos atos referidos nesta clausula será dirigido ao representante legal indicado no 

contrato e poderá feito por: 
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I - pessoalmente; 

 

II - por meio eletrônico (e-mail) ou contato telefônico, devendo o servidor responsável certificar no 

processo os dados do representante da Contratada, do e-mail/telefone, a data e a hora em que foi 

realizada o ato; 

 

III - por correspondência com aviso de recebimento (AR); 

 

IV - por edital em caso de não localização da contratada ou de seu representante legal; 

 

§ 7º. Todos os atos referidos nesta clausula deverão ser publicados na imprensa oficial e no quadro 

de avisos da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO. DOS CASOS OMISSOS. Os casos omissos serão decididos 

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e Normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 

CLÁUSULA VINTE E CINCO. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: A tolerância com 

qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, 

em alteração contratual. 

 

I - A Administração convocará o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2001 e neste Contrato. 

 

II - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo, justificado aceito pela 

Administração; 

 

III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do Município/Contratante.  

 

IV - É obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA VINTE E SEIS. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. As partes deverão 

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e o Decreto Municipal nº 4802/2025, 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

I. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

II. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei; 
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III. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

IV. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

CLÁUSULA VINTE E SETE. DA PUBLICAÇÃO. A CONTRATANTE divulgará o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, em respeito ao Princípio da 

Publicidade dos Atos Administrativos e para que atinja a eficácia desejada. 

 

CLÁUSULA VINTE E OITO. DO FORO. Fica eleito o Foro da cidade de Machadinho 

D'Oeste/RO, para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achado conforme assinam este 

instrumento, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Machadinho D'Oeste/RO, . 

 

 

***  Município de Machadinho D'Oeste/RO 

CNPJ/MF n ***  Paulo Henrique dos Santos 

Contratada  Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Obra
CONSTRUÇÃO PONTE MADEIRA - 25,00m - LINHA MP-135 -RIO BELEM - 
MACHADINHO DO OESTE - RO

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 143,36 143,36

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,99 1,99

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 135,09 135,09

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,97 0,97

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,76 3,76

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,52 1,52

MO sem LS => 143,36 LS => 0,00 MO com LS => 143,36
Valor do BDI => 33,52 176,88

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 2.830,04

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.661,42 5.661,42

Composição 
Auxiliar

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 617,70 648,08

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 0,87 15,46

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 12,70 113,25

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 4.535,19 4.602,80

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 250,14 270,51

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Rondônia
SICRO3 - 10/2025 - Rondônia
DER/RO - 10/2025 - Rondônia

23,38% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares
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Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 222,84 241,99

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 21,98 15,46

MO sem LS => 5.661,42 LS => 0,00 MO com LS => 5.661,42
Valor do BDI => 1.323,64 6.985,06

Quant. => 4,00 Preço Total => 27.940,24

 2 SEGURANÇA DO TRABALHO

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9748002 - 
DER/RO 

DER Programa de Gerenciamento de Risco - PGR (Substituindo o PPRA E PCMAT) - 
Deve atender as NR's 1, NR 9 e NR 18.

UN 1,0000000 5.457,33 5.457,33

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9876 SICRO3 Técnico de segurança do trabalho - mensalista 0,2000000 8.229,35 1.645,87

Insumo  P9864 SICRO3 Engenheiro de segurança do trabalho - mensalista 0,1500000 25.409,72 3.811,46

0

5457,3281

5457,3281

1

5457,3281

0

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

MO sem LS => 5.457,32 LS => 0,01 MO com LS => 5.457,33
Valor do BDI => 1.275,92 6.733,25

Quant. => 1,00 Preço Total => 6.733,25

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9748003 
DER/RO 

DER Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - Deve atender a 
NR 7

UN 1,0000000 3.379,91 3.379,91

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9851 SICRO3 Médico do trabalho - mensalista 0,1800000 18.777,27 3.379,91

0,0000

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (0.0%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
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3379,908

3379,908

1

3379,908

0

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

MO sem LS => 3.379,90 LS => 0,01 MO com LS => 3.379,91
Valor do BDI => 790,22 4.170,13

Quant. => 1,00 Preço Total => 4.170,13

 3 CANTEIRO DE OBRAS

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 466,91 466,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 26,93 30,12

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 30,99 11,55

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 26,21 13,10

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 18,66 0,24

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 3,59 11,51

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 34,83 0,39

MO sem LS => 35,80 LS => 0,00 MO com LS => 35,80
Valor do BDI => 109,16 576,07

Quant. => 6,00 Preço Total => 3.456,42

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 1,0000000 1.026,33 1.026,33

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Pintura em Madeira

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS
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Composição 
Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 
FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,1722000 5,04 0,86

Composição 
Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,5136000 134,22 68,93

Composição 
Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 0,1530000 1.187,89 181,74

Composição 
Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5911000 183,46 108,44

Composição 
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,6755000 3,50 2,36

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,1325000 13,53 1,79

Composição 
Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,6255000 184,38 115,32

Composição 
Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 1,7192000 57,47 98,80

Composição 
Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 160,97 10,65

Composição 
Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 5,0649000 14,52 73,54

Composição 
Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,1325000 24,47 3,24

Composição 
Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 1.225,58 51,10

Composição 
Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,1722000 14,30 2,46

Composição 
Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0106000 32,24 0,34

Composição 
Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,8023000 151,63 121,65

Rasgos e Fixações

Instalações para Canteiros de 
Obras

Esquadrias - Portas

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Rasgos e Fixações

Instalações para Canteiros de 
Obras

Telhamento para Cobertura

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Pintura Interna

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 
Conexões e Conduletes Aparentes

Alvenarias Diversas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Aterro e Reaterro de Valas

Instalações para Canteiros de 
Obras
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Composição 
Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_10/2025

m² 1,7192000 25,88 44,49

Composição 
Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0093000 27,40 0,25

Composição 
Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 
60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, COM 
FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,0662000 726,27 48,07

Composição 
Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,1325000 10,70 1,41

Composição 
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,0662000 10,23 0,67

Composição 
Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 0,0662000 59,02 3,90

Composição 
Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,5110000 53,39 80,67

Composição 
Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0404000 106,52 4,30

Insumo  00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 20,41 1,35

MO sem LS => 214,40 LS => 0,00 MO com LS => 214,40
Valor do BDI => 239,95 1.266,28

Quant. => 15,00 Preço Total => 18.994,20

 4 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM MADEIRA

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9737001 
DER/RO 

DER Construção de Ponte de Madeira de Lei conforme Projeto Tipo DER - 
Infraestrutura

m 1,0000000 9.130,25 9.130,25

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9502 SICRO3 Bate-estaca de gravidade para 6 t - 119 kW 0,6000000 1,00 0,00 363,3700 181,2200 218,0200

Insumo  E9585 SICRO3 Motosserra com motor a gasolina - 2,30 kW 1,0000000 1,00 0,00 34,4400 28,9400 34,4400

Insumo  E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 1,00 0,00 182,4000 72,9900 182,4000

Estrutura e Trama para Cobertura

Lastro

Esquadrias - Janelas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Lastro

Escavação de Valas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total
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434,8658

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9808 SICRO3 Carpinteiro 3,0000000 28,08 84,23

Insumo  P9824 SICRO3 Servente 8,0000000 23,44 187,53

Insumo  P9801 SICRO3 Ajudante 6,0000000 23,46 140,73

0

412,4989

847,3647

1

847,3647

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Insumo  M5000 Próprio MADEIRA DE LEI SERRADA PARA PONTE DE MADEIRA 1,3652000 m³ 6.979,12

Insumo  M0789 SICRO3 Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata, 
abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas

16,6400000 kg 591,35

7570,4698

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  2108169 SICRO3 Escoramento com pontaletes D = 15 cm - utilização de 1 vez - confecção e 
instalação

12,0000000 m³ 662,88

662,88

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário

Composição  5915474 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 
carga e descarga manuais

M0789 0,0166400 t 0,6000

Composição  5915474 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 
carga e descarga manuais

M5000 1,3652000 t 48,9400

49,5389

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

MO sem LS => 618,91 LS => 0,00 MO com LS => 618,91
Valor do BDI => 2.134,65 11.264,90

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (0.0%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

5.112,16

35,54

Custo unitário total de material

55,24

Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário

35,8500

35,8500

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

  

ID: 955752 e CRC: 60E7DE70



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Quant. => 25,00 Preço Total => 281.622,50

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9737002 - 
DER/RO 

DER Construção de Ponte de Madeira de Lei conforme Projeto Tipo DER - 
Mesoestrutura

M 1,0000000 5.441,83 5.441,83

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 1,00 0,00 182,4000 72,9900 182,4000

Insumo  E9585 SICRO3 Motosserra com motor a gasolina - 2,30 kW 1,0000000 1,00 0,00 34,4400 28,9400 34,4400

216,8424

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9824 SICRO3 Servente 8,0000000 23,44 187,53

Insumo  P9801 SICRO3 Ajudante 6,0000000 23,46 140,73

Insumo  P9808 SICRO3 Carpinteiro 3,0000000 28,08 84,23

0,0000

412,4989

629,3413

1

629,3413

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Insumo  M0789 SICRO3 Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata, 
abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas

10,5100000 kg 373,50

Insumo  M5000 Próprio MADEIRA DE LEI SERRADA PARA PONTE DE MADEIRA 0,8622000 m³ 4.407,70

4781,2067

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário

Composição  5915474 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 
carga e descarga manuais

M0789 0,0105100 t 0,3800

Composição  5915474 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 
carga e descarga manuais

M5000 0,8622000 t 30,9100

31,2867

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

35,54

5.112,16

Custo unitário total de material

Preço Unitário

35,8500

35,8500

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)
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LN RP P FE

0

MO sem LS => 423,05 LS => 0,00 MO com LS => 423,05
Valor do BDI => 1.272,29 6.714,12

Quant. => 25,00 Preço Total => 167.853,00

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9737003 - 
DER/RO 

DER Construção de Ponte de Madeira de Lei conforme Projeto Tipo DER - 
Superestrutura

M 1,0000000 3.341,43 3.341,43

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9585 SICRO3 Motosserra com motor a gasolina - 2,30 kW 1,0000000 0,30 0,70 34,4400 28,9400 30,5900

30,5871

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9808 SICRO3 Carpinteiro 3,0000000 28,08 84,23

Insumo  P9824 SICRO3 Servente 9,0000000 23,44 210,97

Insumo  P9801 SICRO3 Ajudante 8,0000000 23,46 187,64

0,0000

482,8509

513,438

1

513,438

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Insumo  M0789 SICRO3 Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata, 
abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas

6,0000000 kg 213,23

Insumo  M1205 SICRO3 Prego de ferro 4,2350000 kg 76,95

Insumo  M5000 Próprio MADEIRA DE LEI SERRADA PARA PONTE DE MADEIRA 0,4929000 m³ 2.519,78

2809,9588

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 
- carga e descarga manuais

M1205 0,0042400 t 0,1500

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

35,54

18,17

5.112,16

Custo unitário total de material

Preço Unitário

35,5900
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Composição  5915474 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 
carga e descarga manuais

M5000 0,4929000 t 17,6700

Composição  5915474 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 
carga e descarga manuais

M0789 0,0060000 t 0,2200

18,0365

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

MO sem LS => 488,93 LS => 0,00 MO com LS => 488,93
Valor do BDI => 781,22 4.122,65

Quant. => 25,00 Preço Total => 103.066,25

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9737004 - 
DER/RO 

DER Tinta Refletiva Acrílica para Encontros da Ponte de Madeira UN 1,0000000 83,18 83,18

0

1

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Insumo  M2027 SICRO3 Tinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação viária 2,5000000 l 83,09

83,089

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário

Composição  5915474 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 
carga e descarga manuais

M2027 0,0025000 t 0,0900

0,0896

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

MO sem LS => 0,03 LS => 0,00 MO com LS => 0,03
Valor do BDI => 19,44 102,62

Quant. => 2,00 Preço Total => 205,24

35,8500

35,8500

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

33,24

Custo unitário total de material

Preço Unitário

35,8500

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>
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 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5915320 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia em revestimento 
primário

tkm 1,0000000 0,76 0,76

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 325,4100 97,2700 325,4100

325,4115

325,4115

435,75

0,7468

0,0142

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,17 0,93

Quant. => 29.644,00 Preço Total => 27.568,92

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5503041 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor intermediário m³ 1,0000000 7,07 7,07

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,41 0,59 182,4000 72,9900 117,8500

Insumo  E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,72 0,28 362,7600 97,8000 288,5700

Insumo  E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 
kW

1,0000000 1,00 0,00 244,9200 109,6200 244,9200

Insumo  E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,41 0,59 5,0900 3,5400 4,1700

Insumo  E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,23 0,77 341,5600 147,3900 192,0400

847,5652

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 23,44 23,44

0,0000

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

  

ID: 955752 e CRC: 60E7DE70



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

23,4416

871,0068

134,56

6,473

0,5967

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS => 0,17
Valor do BDI => 1,65 8,72

Quant. => 1.200,00 Preço Total => 10.464,00

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9737016 
DER/RO 

DER Demolição de ponte de Madeira Existente m 1,0000000 659,58 659,58

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9585 SICRO3 Motosserra com motor a gasolina - 2,30 kW 0,5000000 1,00 0,00 34,4400 28,9400 17,2200

Insumo  E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,6000000 1,00 0,00 182,4000 72,9900 291,8500

309,0663

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9808 SICRO3 Carpinteiro 3,0000000 28,08 84,23

Insumo  P9824 SICRO3 Servente 5,0000000 23,44 117,21

Insumo  P9801 SICRO3 Ajudante 5,0000000 23,46 117,28

Insumo  P9875 SICRO3 Encarregado de turma - mensalista 0,0054800 5.801,98 31,79

0

350,5137

659,58

1

659,58

0

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (0.0%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

  

ID: 955752 e CRC: 60E7DE70



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

LN RP P FE

0

MO sem LS => 350,51 LS => 0,00 MO com LS => 350,51
Valor do BDI => 154,20 813,78

Quant. => 25,00 Preço Total => 20.344,50

Custo total de transporte

_______________________________________________________________
Marcio Andrade de Medeiros

Engenheiro Civil
CREA 7629-D/PB

Valor com BDI =>

  

ID: 955752 e CRC: 60E7DE70
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Obra
CONSTRUÇÃO PONTE MADEIRA - 25,00m - LINHA MP-135 -RIO BELEM - 
MACHADINHO DO OESTE - RO

Item Código Banco Descrição Und  Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 30.770,28 12,08 %
 1.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H                 16,00 143,36 176,88 2.830,04 8,05 %

 1.2 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES                   4,00 5.661,42 6.985,06 27.940,24 4,03 %

 2   SEGURANÇA DO TRABALHO 10.903,39 1,49 %
 2.1  9748002 - DER/RO DER Programa de Gerenciamento de Risco - PGR (Substituindo o PPRA E PCMAT) - 

Deve atender as NR's 1, NR 9 e NR 18.
UN                   1,00 5.457,33 6.733,25 6.733,25 0,92 %

 2.2  9748003 DER/RO DER Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - Deve atender a 
NR 7

UN                   1,00 3.379,91 4.170,13 4.170,13 0,57 %

 3   CANTEIRO DE OBRAS 22.682,96 3,06 %
 3.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m²                   6,00 498,28 614,78 3.688,67 0,47 %

 3.2 93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m²                 15,00 1.026,33 1.266,29 18.994,29 2,59 %

 4   CONSTRUÇÃO DE PONTE EM MADEIRA 611.356,60 83,37 %
 4.1  9737001 DER/RO DER Construção de Ponte de Madeira de Lei conforme Projeto Tipo DER - 

Infraestrutura
m                 25,00 9.130,25 11.264,90 281.622,56 38,42 %

 4.2  9737002 - DER/RO DER Construção de Ponte de Madeira de Lei conforme Projeto Tipo DER - 
Mesoestrutura

M                 25,00 5.441,83 6.714,13 167.853,25 22,90 %

 4.3  9737003 - DER/RO DER Construção de Ponte de Madeira de Lei conforme Projeto Tipo DER - 
Superestrutura

M                 25,00 3.341,43 4.122,66 103.066,41 14,06 %

 4.4  9737004 - DER/RO DER Tinta Refletiva Acrílica para Encontros da Ponte de Madeira UN                   2,00 83,18 102,63 205,25 0,03 %
 4.5  5915320 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia em revestimento 

primário
tkm           29.644,00 0,76 0,94 27.796,82 3,76 %

 4.6  5503041 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor intermediário m³             1.200,00 7,07 8,72 10.467,56 1,43 %
 4.7  9737016 DER/RO DER Demolição de ponte de Madeira Existente m                 25,00 659,58 813,79 20.344,75 2,78 %

547.668,36
128.044,86
675.713,22

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 03/2026 - 
Rondônia
SICRO3 - 10/2025 - 
Rondônia
DER/RO - 10/2025 - 
Rondônia

23,38% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Total Geral

_______________________________________________________________
Marcio Andrade de Medeiros

Engenheiro Civil
CREA 7629-D/PB

Orçamento Sintético

Total sem BDI
Total do BDI
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ANO:

2026
LOCAL: LINHA MP 135 / MA 35

PREFEITURA MUNICIPAL: Machadinho d'Oeste
V
I

T
O

S AUTOR:

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de 

OBRA

Abril/2026

INDICADA

DATA:

DIM.:
METRO

ESC.:

TIPO:

EST.01 / 02
FOLHA:

Machadinho d'Oeste  

PONTE EM MADEIRA COMP. 25 METROS
- COMPRIMENTO:..........................................................................25,00 m

DIMENSÕES:

Zona Rural do Município de Machadinho d'Oeste

CONTEÚDO

- ESTRUTURA
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ANO:

2026

PREFEITURA MUNICIPAL: Machadinho d'Oeste
V
I

T
S AUTOR:

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de

OBRA

A|bril/2026

INDICADA

DATA:

DIM.:
METRO

ESC.:

TIPO:

EST.02 / 02
FOLHA:

Machadinho d'Oeste  

PONTE EM MADEIRA COMP. 25 METROS
- COMPRIMENTO:..........................................................................25,00 m

DIMENSÕES:

CONTEÚDO

- ESTRUTURA

LOCAL: LINHA MP 135/MA 35.
Zona Rural do Município de Machadinho d'Oeste
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE - RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Obra Bancos
CONSTRUÇÃO PONTE MADEIRA - 25,00m - LINHA MP-135 -RIO BELEM - 
MACHADINHO DO OESTE - RO

SINAPI - 03/2026 - 
Rondônia
SICRO3 - 10/2025 - 
Rondônia
DER/RO - 10/2025 - 
Rondônia

Item Descrição Total Por Etapa Percentual por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 30.770,28 4,55% 7.692,57 7.692,57 7.692,57 7.692,57

25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

 2 SEGURANÇA DO TRABALHO 10.903,39 1,61% 10.903,39

100,00%

 3 CANTEIRO DE OBRAS 22.682,96 3,36% 22.682,96

100,00%

 4 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM MADEIRA 611.356,60 90,48% 122.271,32 183.406,98 183.406,98 122.271,32

20,00% 30,00% 30,00% 20,00%

Total Geral (R$) 675.713,23 100,00%

163.550,24 191.099,55 191.099,55 129.963,89
163.550,24 354.649,79 545.749,34 675.713,23

24,20% 28,28% 28,28% 19,23%
24,20% 52,49% 80,77% 100,00%

B.D.I. Encargos Sociais
23,38% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Custo mensal
Custo Acumulado

Porcentagem
Porcentagem Acumulada

_______________________________________________________________
Marcio Andrade de Medeiros

Engenheiro Civil
CREA 7629-D/PB
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